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EsrAoo Do PARA

PREFETTuRA MuNtcIPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁs

EQUIPE DE PREGÂo

PROCESSO LlClrATORlo No 002/2020-FME-CPL
pnecÃo PRESENCTAL No. 0022020/sRP

EDITAL

O FUNDO MUNIC|PAL Oe EOUCIçÃO DE CANAA DOS CARAJAS, através de sua(seu) Pregoeiro(a)

oficial, designado pelo Decreto n. 1092/2019-GP, levam ao conhecimenlo dos interessados que, na

forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n'ô91/2013 de 09/09/2013,

Decreto Municipal 686, de 05.08.20'13 e suas alleraçoes posteriores, e da Lei n.o 8.6ô6, de 21 de iunho
de 1993, com as respeclivas alteraÇões posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçôes

inseridas pela Lei Complemenlar no 14712014, Íará realizar licitação na modalidade Pregã0, do tipo

menor preço, sob o regime de empreitada por item , com obletivo Registro de preços para futura e

eventual aquisição de materiais de expediente e pedagógico para suprir as necessidades da

rede pública de ensino do Municipio de Canaá dos Carajás, estado do Pará, mediante as

condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

RECEBIMENTO E INíClo DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTACÂO

LOCAL: Sala de reuniôes da Comissão Permanente de Licitação, situada
na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS, Rua
Tancredo Neves, s/n, centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 17 de Fevereiro de 2020

HORÁRIO: as 08:00 horas

1 . Se no dia supracitado não houver expedienle o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes
reÍerentes a esle Pregão será realizado no primeiro dia útil de funcionamento do PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS que se seguir.
2. No local indicado, serâo realizados os procedimenlos pertinentes a este Pregã0, com respeito ao
(à):

2.1 Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste
Pregão;

2,2 Recebimento da Declaração de Habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação.
2.3 Abertura dos envelopes Proposla e exame da conÍormidade das propostas;
2.4 Divulgação das licitanles classificadas e das desclassiÍicadas;
2.5 Condu
2.6 Abeíu
habilitação;
2.7 .Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, apos
recebimento do contrato pela licitante vencedora; e.
2.8 Outros que se Íizerem necessários à realização deste pregão,

ção dos trabalhos relativos aos lances verbais;
ra do envelope DocumentaÇão da licitante detentora do menor preço e exa,)e da

0

3. As decisões da (o) Pregoeiro(a) serão comunicadas dirêtamente aos interessados, durante a sessâ0,
lavradas em ata, ou, ainda, a critério da(o) Pregoeiro(a), por intermédio de correspondência eletrônica
0u outro meio documentável aos autos. O resultado Íinal do certame será tambÉm divulgado mediante
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publicação no Diário oficial do Município no endereço: www.diariomunicioal.com.br/famep.

4. Os esclarecimentos complementares sobre este Edital e seus anexos poderão ser solicitados ao

pregoeiro pelos inteÍessados, por escrito, email: col@canaadoscaraias,oa.qov.br ou lele Íax,.no 
.

ãnOãreço ilua Tancredo Neves, s/n, Centro, Canaã dos Caraiás, ambos no horário de atendimento a

pãrtir. àài oahgorin às 12h00min, diretamente no protocolo da Comissão Permanente de Licitaçãg,

desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para

recebimento das proPostas.

5. A resposta do(a) Pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante

publicaçáo de nota na lmprensa OÍicial do Município, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou

por intermedio de oficio, com comprovação de seu recebimento, ou ainda pelo e-mail do interessado,

ou Portal da Transparência e no site htto://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/.

7

DA LEGISLAcÃo

6. O Edital da presente licitaçao pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

6.1 Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002- lnstituto do Pregão;

6.2 Lei n" 8.666, de 21.06.1993, e alteraÇoes posteriores - Lei de LicilaÇoes;

6.3 Lei no 8.078, de 1 1 .09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

6.4 Lei Complementar Federal n. 123D006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014.

6.5 Decreto Municipal 691/20'13, de 09/09/2013 - Regulamenta a modalidade Pregão;

6.6 Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

6.7 Decreton08.538,de06deoutubrode201S-RegulamentaotralamentoaMEeEPP;
6.8 Lei Complementar no 128/2008;

6.9 Demais exigências deste Edital e seus Anexos.

Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍinições importantes, tais quais:

7.1 Pregâo - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escrilas e lances verbais;
7.2 Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

7.3 0 FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS CARAJÁS - órgão ticitador;

7.4 Licitantes - as empresas que adquiriram o presente Edital e que participam deste Pregão;
7.5 Licitante vencedora - pessoa.iurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da
proposta mais vantajosa;
7,6 Sistema de Regisko de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à preslação de serviços e aquisição de bens, para contrataçoes futuras;
7.7 Ata de Registro de Preços - documento vinculalivo, obrigacional, com caraclerislica de
compromisso para futura contrataÇão, em
participantes e condiçoes a serem praticad

convocatório e propostas apresentadas;

que se registram os preços, fornecedores, ó
as, conforme as disposiçoes contidas no instrumen

7.8 Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável
condução do conlunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ala

!99!st1o ae Preços dele decorrente, neste caso O FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DE
CANAA DOS CARAJAS:
7.9 orgão participante - órgão ou entidade da adminiskação pública que participa dos

S
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procedimentos iniciais do sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preÇos;

i.iõôüaá úãô Éarticipante - õúao ou entidade áa ad.ministração pública que, não tendo

;rÀ.,d;; dos procedimento, inüá, da ticitação, atendidos os requisitos desta norma, Íaz

adesão à Ata de Registro de Preços:

7liáánenciaria oa"Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

Z.t 2 óontratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatório; - 
NAA Dos .ARAJAS

7.13 Contratante- O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CA

z.tao Horarro para atendimento ao público é das 08hloomin às'l2h:00min, conforme decreto

mrniãpai àestà torma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser rea2ada

n.rrã i'àiano, seja via e-mail ou protocolo físico, caso seia recebido, via e-mail, impugnação ou

esclarecimenh fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do

próximo dia útil ou ainda lulgado como intempestivo, se for o caso

8. A presente licitação tem como Registro de preços para Íutura ê eventual aquisição de materiais

de expediente e pedagogico paia suprir as necessidades da rede pública de ensino do

Municipio de Canaâ AoJCãra;as, estado do Pará, conforme especiÍicado do Termo de Referência'

Anexo I deste edital.

8.1 Por se tratar de uma licitaÇáo no sistema de Registro de Preços, O Orgão gerenciador não

tem a obrigação de contratar lodos os produtos nem a totalidade das quantidades indicadas no

Anexo I deste Edital, estando a contrataÇão subordinada ao interesse e conveniência da

administraçã0.

DO OBJETO

DA PARTTC|PAçÃO HA lrCrlçÃO

I Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que;

9.1 Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

9.3 Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capitulo - DA

DOCUMENTAÇÃO.

9.4 Se enquadrem na condição de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (EPP), na forma legal e segundo o presente edilal, sendo destinado os itens com valores

máximos estimados pelo órgão licitador em ate R$80.000,00 (oitenta mil reais) e ainda cotas

reservadas exclusivamente a pequenas empresas, conforme o art.48, lda Lei Complementar
12312006, alterada pela Lei Complementar 14712014, sendo permitida concorrer em tais itens

somente empresas que se enquadrem nesta qualidade, as demais empresas sem
enquadramento participarão somente dos itens não reseryados a pequenas empresas.

9.4.1 No caso de não haver disputa de lances entre MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (l\4El), MICROEIVPRESA - ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-E
ou mesmo não haver nenhuma lvlEl, ME ou EPP no certame, será julgado o item excl
como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante do processo Íaze
novo pedido de licitação.

9.4.1.1 Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidame
credenciadas e enquadradas na condição de MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEl), MICROEMPRESAS (ME) ou EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP), porém a provável única participante oferte desconlo satisfatório na
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para consulta e baixa

aadoscaraias.Da,qov.br/editais/, Mural de Lici

10

11.

Íase de negociaçâr, ou ainda no caso dos itens mm cotas' não haia grande

diÍerença dã preço entre o valor de cota reservada e a cota principal em razão da

Íalta de competitúidade entre empresas de pequeno porte, o,item será adjudicado a

favordaME|,MEouEPP,semprejuizoaescolhadaofertamaisvantajosaa
administraçã0.

Não poderáo concorrer neste Pregão:

ió.f 
' 

Empresas que essam suspensas de participar de licitação realizada pela

CONTRATANTE;

10.2 Empresas que tenham sidO declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer

ôrgáo da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição'

10.3 Empresas enquadradas no artigo 9" da Lei n' 8.666/1993

10.4 Empresas em ConsÓrcio.

Para obtenção deste edital e seus anexos;

11.1 Este edital. bem como as peÇas que o integram, enconlram-se disponiveis aos

interessados

htto://www.can

(download), no site

taçôes do TCM no endereço

https://www.tcm.pa.gov.br/mural{e-licitacoes/ e na sede da PREFEITURA MUNI CIPAL DE

CANAA DOS CARAJÁS, no horário de 08h:00min as às 12h:00min horas, de segunda a sexta-

feira, podendo ser relirado mediante o recolhimenlo regular dos custos de cÓpia reprogrâÍica, na

forma do deÍinido na regulamentação municipal.

OO PROCEDIMENTO

12. No dia, horário e local eslabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os

credenciamentos e aberta pelo(a) Pregoeiro(a) a sessão pública, destinada ao recebimento da

Declaração de Habilitação e ao recebimento e abeftura dos envelopes Proposta e Documentaçã0.

12.'l Não será aceita, em nenhuma hipotese, a participação de licitante:

a) retardatária, a não ser como ouvinte, ou;

b) que não apresentar a declaração de habilitação em separado dos envelopes de

habilitação e proposta ou que apresentar firmada por pessoa não habilitada, em separado
dos envelopes de habilitação e proposta.

12.2 Será aplicada a penalidade prevista na Condição í12 deste Edital à licitante que fizer
declaração falsa.

13, No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar represenlante,
deverá apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes especificos para
formulação de propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão.

13.1 Somente poderão participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante,
presente ao evento, devidamente credenciado.

14. No mesmo ato, a(o) Pregoeiro(a) receberá a Declaração de Habilitação e os envelopes Proposta
e Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos
seguintes procedimentos

14.1 Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação
das propostas em mnÍronto com o objeto e exigências deste Edital;
14.2 Classificaçâo da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com v
sucessivos e superiores em até 10% em relação ao menor preço; ou
14.3Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escntas de preÇos nas condiçóes
deÍinidas no subitem anterior;
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.14.3.1 Havendo empate no terceiro valor, seráo selecionadas todas as licitantes que

tenham ofertado o mesmo Preço;

14.4Colocaçáodaspropostasemordemcrescentedepreçocotadoparaqueos
refresentantes legais das licitantes participem da etapa competitiva' por meio de larces verbais;

fi.S lnicio dá etapa de apresentaÇão de lances verbais, que deverão ser formulados de

modo sucessivo, em valores distinlos e decrescentes.,l4.6 Observacão: Uma vez iniciada a aberlura do envelope Proposta, não serão permitidas

quaisquer retiÍica@es, ressalvado o disposto na Condição 32

15. ClassiÍicadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, a(o) Pregoeiro(a) convidará

individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar

lances verbais, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preç0, e as demais, pela ordem

decrescente de preços ofertados.

15.1 A desclassificação da proposta da licitante impede sua participação na Íase de lances

verbais;

15.2 após a fase de classiÍcaçã0, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo

justo deconente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a),

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a),

Íicará excluida dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para eÍeito de ordenaçáo

das propostas.

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exrgidos no envelope

Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com

irregularidades, será inabilitada mediante critérios da(o) Pregoeiro(a), sem preluízo de ser-lhe aplicada,

no que couber, a penalidade prevista nos itens '112 e 1'13 deste Edital e demais cominaçôes legais.
'17.1 Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.

17.2 Fica entendido que todos os documentos apresentados na presente licilação, serão

complemenlares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documenlo e
se omita em outro, será válido, e entendido como presente, da mesma forma que documentos
apresentados na Íase de credenciamento poderão suprir documenlos que venha a faltar na fase
de habilitaçã0, uma vez que comporão os autos processuais.

'18. Caberá a(o) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuições que lhe competem, durante a
realização deste Pregâo:

18.í Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
18.2 Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanlo ao objeto e
valor, decidindo, motivadamenle, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
í8.3 Adjudicar o objeto deste Pregao à licitante vencedora, detentora da proposta considerada
como a mais vantalosa para A CONTRATANTE, depois de constatado o atendimento das
exigências deste Edital;
18.4 Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este
Pregão;

18.5 - Encaminhar a autoridade superior da CONTRATANTE o processo relativo a este preg

devidamenle instruido, depois de oconida a adjudicaçã0, com vistas à homologação de
procedimento licitatório e a convocaÇão da licitante vencedora para assinatura da Ala
Registro de Preços.

A Autoridade superior da CONTRATANTE caberá:
191 Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposição de recurso;
19.2 Homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos poryentu

d

'19

nterpostos contra atos da(o) Pregoeiro(a);
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,19.3 
Promover a celebraçâo da Ata de Registro de Preços conespondente a este Pregão; _

19.4 Promover a celebraçáo do(s) contrato(s; oriundo(s) da Ata de Registro de Preços

conespondente a este Pregão

20. Se não houver tempo suficienle para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em

um únim momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem dúvidas que

nâo possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ala e a continuaçâo dar-se-á

em sessão a ser convocada posteriormente.

20..1 A intenupção dos trabalhos de que trata.esta condição somente se dará, ANTES da

abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de lances verbais,

ressalvando-se a possibilidade de o(a) Pregoeiro(a) determinar a suspensão da sessâo a

qualquer momento medianle a oconência de Íato superveniente, relalado em ala;

20.2 Os envelopes não abeíos serâo rubricados no fecho pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos

representantes legais das licitantes presentes, e ficarão sob a guarda da(o) Pregoeiro(a) até

nova reunião, oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

2l.Qualquer reclamaÇâo deverá ser feita durante a reunião pelos represenlantes legais das licitantes

presentes, mediante regisko na ata respectiva.

22.Todas as proposlas e os documentos de habilitação serão rubncados, obrigatoriamênte, pelo(a)

Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão

deste Pregã0.

23.Ultrapassada a Íase de análise das proposlas e abertos os envelopes Documenlação não caberá

desclassiÍicar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só mnhecidos após o julgamento;

24, É facultada a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instruçâo do processo, vedada a inclusão poslerior

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentaçã0.

24.1 Nesse caso, a adjudicação somente oconerá apos a conclusão da diligência
promovida.

25.A ad.iudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:
25.1 Se não houver maniÍestaçâo da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente
registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregã0. sob pena de decadência do direito
de recorrer;

a) Nesse caso, a adjudicação caberá a(o) Pregoeiro(a);
25.2 Se houver interposição de recurso mntra atos da(o) Pregoeiro(a), após o deferimento ou
indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberâo à autoridade superior da
CONTRATANTE.

26.4 abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão pública,
devendo a(o) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que Íormularem parecer técnico
sobre o julgamenlo deste Pregão, seja com reÍação às propostas ou à documentação, e pêlos
representantes das licitantes presentes.
27 Da ala relativa a este Pregâo constará os registros dos re
da análise das propostas e dos documentos de habilitaçã0,
lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de
registros necessários.

presentantes credenciados das licitante
dos preços das propostas escrilas e dos
interpor recurso, sem p§uízo de outros

28. Após o recebimento dos envelopes de proposta e habilitação das licitantes credenciadas, só have
devolução de qualquer envelope quando concluída a sessão e não haver manifestação de recurso em
ata
29, Depois de concluida a licitação e assinada a ata da sessã0, sem manifestação de intençâo
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29.1 Entende-sepor"documentoscredenciais":
a) lnstrumento de constituição social onde possa ser identificado (i) A atividade da licitante

compatível com o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo colas, e; (iii) A

responsabilidade administfativa dos sócios onde se possa identiÍicar a competência para

assinatura dos documentos da licitação;

b) Cartão Nacional de Pessoa Juridica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/MF;

c) Conforme critério da licitante:

l- ou; Procuração Pública, em cópia autêntica ou transcriçâo original com poderes aptos

ao OUTORGAD0(A) para representar o(a) OUTORGANTE na forma legal;

ll - lnstrumento Particular de Procuraçã0, mm Íirma reconhecida ou documento of,cial com

foto do signatário para fins de coníerência da assinatura, com poderes especiais e

especiÍlcos para que a pessoa credenciada possa se maniÍestar em nome da licitante em

qualquer fase deste Pregáo (identiÍicando no corpo da procuraçáo o presente processo

através de seu número e/ou objeto) incluindo suas declaraçoes, propostas e demais itens,

sendo efetivamente identificado o presente procedimento no corpo do instrumento.

lll - ou; Termo de Credenciamenlo, na forma do especificado e exempliÍicado no anexo
Vlll ao presente;

OBS.: Não será aceito lnstrumento Particular de Procuração ou Termo de
Credenciamento Genérico, que não seja designado especificamente pâra este
processo licitatório;
d) Carteira de ldentidade do representantê ou outro documento oficial equivalente, que

detenha foto e regulaídade, permitindo a identificação civil, e seja aceito em âmbito
nacional;

e) Declaração de Habilitaçã0, conforme modelo do Anexo lV do presente edital.
29,2 0 documenlo deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, assinar documentos especíÍicos (se íor o caso), enÍim, para praticar em
nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão;
29.3 Cada credenciado poderá represenlar apenas uma empresa, da mesma forma, uma
empresa poderá ser representada por apenas um representante, podendo haver mudança de
represenlante durante o curso do certame, mediante apresentação de procuração conÍerindo
poderes ao novo representanle;
29.4 O representante legal da I icitante que não se credenciar perante o Pregão Íicará impedid
de participar da fase de Iances veóais e de negociaçáo de preços, enÍim, de representar a
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este
Pregã0. Porém, em respe ito ao princípio do contraditório e ampla deÍesa, o representante n
credenciado poderá declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de
interposição de recursos, e assinar a ata de realização da sessã0.
a) nesse caso, a licitante Íicará excluida da etapa de lances verbais e mantido o seu preço
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interpor recurso, os envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes seráo

devolvidos ou ficarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes para retirada, pelo

periodo de '10 dias úteis, apos o que serão destruídos.

DO CREDENCIAMENTO

Zg. O representante legal da licitante deverâ, no horário indicado no preâmbulo deste Edital,

ãpresentar-se a(o) Pregoeiio(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregã0,

fornecendo os "documentos credenciais".
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apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor

preç0

29.6 DO ENQUADRAMENTO NA CONDICAO DE ME EPP

29.6.1. A empresa que pretender uti lizar os beneÍícios previstos nos arts 42 a 45 da Lei

Complementar n. 123/2006 e alteraçoes inseridas pelas Lei Complementar n. 14712014'

disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora dos envelopes, no

momento do credenciamento, declaração Íirmada por contador de que se enquadra como

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) ou

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl), juntamente com a Certidâo SimpliÍicada

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, comprovando o porle da empresa,

devidamente alualizada 0U Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl),

devidamente atualizado.

29.6.1.'l Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cujo consta

regiskado todas as informações atualizadas sobre a situaçâo da empresa, náo

devendo existir divergência de informaçoes.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

30. Até o dia, horário e Íocal fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da
licitante deverá entregar a(o) Pregoeiro(a), simullaneamente, além do Credenciamenlo e da Declaraçâo
de Habilitação tratados nas Condições 12 a 14, a Proposta escrita e a Documenlação em envelopes
separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, conlendo em suas partes

extemas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL NO. 

-/2O2O.SRPFUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS
PROPOSTA. ENVELOPE NO. 01

nnzÃo socrar:
CNPJ:

PREGÃO PRESENCIAL NO. 

-/2()2(!.SRPFUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO DE CANAÂ DOS CARAJÁS
DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÂO. ENVELOPE No.02

uzÂo socral:
CNPJ:

- 
A proposta contida no Envelope n.o 01 deverá ser apresentada da seguinte forma:

31.1 Em original, emílida por computador ou datilografada, de preferêÀcia, redigida com clare
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamenle datada e assinada, co
também numeradas e rubricadas todas as suas folhas:
31 2Fazq menção ao número deste pregão e conter a razão sociar da ricitante, o cN
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mair, se houver, e o respectivo endereço com cEp, e,
preÍerência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e ó número da'co

za.

PJ,

de

31
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oara efeito de emissão de nota de empenho e posteíor pagamento;

fi.ã õ.n1!i; il;, ãstaOó civir, profssã0, número do CPF (MF) e do Documento de ldentidade

(RG), domicílio e cargo na empÍesa, da pessoa que Íicará encarregada da assinatura da Ata de

Registro de Preços e do Contrato;

s2á.t cr.o essas informações não constem da proposta, poderáo ser encaminhadas

posteriormente.

ã1.4 Cot.r os preÇos unitários, total do item, total do lote e global da proposla, conforme

estabelecem as CondiçÕes 33 a 39;

31.5 lndicar os prazos, conforme estabelecem as CondiçÔes 40 a 44;

31,6 lndicar, marca, tipo, espécie e/ou características dos produtos cotados;

31.7 Apresentar quaisquer' outras informaçoes julgadas necessárias e convenienles pela

licitante.

32. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seia com

relação a preç0, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modiÍicação dos termos originais,

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes enos materiais, alteraçoes essas que sêrão

avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).

32.1 Serão conigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer enos aritméticos e o
preço global da proposta, se Íaltar;

32.2Fallade data e/ou rubrica eiou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria licitante

ou na proposla poderão ser supridas pelo represenlante legal credenciado presente à reunião de

abertura dos envelopes Proposta e Documentação com poderes para esse Íim; e

32.3 A íalta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

conslantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentaçã0.

33.A licitante deverá indicar, para cada tipo de produto, expresso preferencialmente por extenso e
algarismos, o preço por unidade e, unicamente por algarismos, o valor tolal do ilem, considerando as
quantidades estimadas, constantes do referido Anexo I do edital.
34. Caso haja divergência entre o preço oÍertado por unidade e o resultado obtido com a multiplicação
pelo quantitalivo, prevalecerá o preço ofertado por item grafado por extenso, caso haja.

35.0 preço indicado no Anexo ll, é o valor máximo eslimado.
36.Será contratado o preço ofertado pela licitante, apos a fase de lances e/ou negociação com a (o)

Pregoeiro(a).

37.Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos os impostos, frete, taxas e as
despesas decorrentes do fomecimento dos produtos, ainda, deduzidos quaisquer oulros descontos que
venham a ser concedidos.
38.4 cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para eÍeito de julgamento
serão de exclusiva e da total responsabilidade da licilanle, não lhe cabendo o direito de p tear
qualquer alteraçã0, seja para mais ou para menos
39.Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Reais (R$), em algaris OS

arábicos e/ou por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência
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40. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma Íracionada, dentro do

orazo de três dias úteis, a contar a partir dô recebimento da ordem de compras conforme solicitação

do setor de compras da Secretaria Municipal de Educação'

40.1As entregas inerentes ao obleio deverão sér eÍetuadas na sede da Secretaria Municipal de

fáucaçao bálizada na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaá dos Carajás - PA'

ar.n proposia deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega e

abertura dos envelopes Proposta e Documentaçã0,

aãiãrá o. pr..os estabelecidos nas condiçoés anteriores não es§am expressamente indicados na

proposta, o§ mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento

43.be a licitanfe vencedora não for convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do

periodo de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da

bOrufmfelfg, está poderá solicitar pronogação geral da validade acima reÍerida, por igual prazo, no

mínimo.

44.Deconidos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes

Proposta e Documentaçã0, sem a solicitação ou a convocaçâo de que kalam as Condiçoes 41 e 76,

respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos,

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

49.1. A(o) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos peíencentes ao Quadro de Pess al
da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
decisão.

DA DESCLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS

50. Após a análise das proposlas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e ll da
Lei n.o 8.666/93, as propostas que:

50.1 Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
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45. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta de valores superiores aos

preços estimados pela Administração.

46. Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados na

Planilha constante do Anexo I DO EDITAL;

46.1 No caso de julgamento unilário a licitante poderá cotar preços somente os itens que lhe

interessar a adjudicação.

47. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não previsla neste Pregã0, inclusive

Íinanciamentos subsidiados ou o FUNDO perdido.

48, Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçoes de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da

remuneraçá0.
48.1 Em havendo proposla abaixo da media prevista no levantamenlo efetuado pela

Administração Pública que possa conolar a inviabilidade do fomecimento poderá o(a)

Pregoeiro(a) solicilar ao licitante a comprovação de exequibilidade de sua proposta como forma

de garantir a segurança no fomecimento do objeto do presente edital, no prazo de O2(dois) dias
uleis.

49. A(o) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência
às condiçoes aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.
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comprove que os custos dos insumos §ão coerentes cgm oS de mercado e que os coeÍiCientes

de produtividade são compativeis com a execuÇão do objeto;

50.2 Deixar de indicar, marca, tipo, espécie e/ou caracterislicas dos produlos cotados;

50.3 Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS

51. Durante o julgamento e a análise das propostas, será veriÍicada, preliminarmente, a conformidade

das propostas'afresentadas com os requisitos estabelêcidos neste Edital, devendo ser classiíicadas

para a etapa competiliva, ou se.ia, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente

a esses requisitos.

52. Feito isso, a(o) Pregoeiro(a) classiÍicará a licitante autora da proposta de menor preço por ilem e

todas aquelas apÍesentadas com preços sucessivos e supedores em até'10% (dez) por cenlo, em

relação ao menor preço, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das

licitantes participem da etapa de lances verbais.

53. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escntas, a partir do critério deÍinido na

condição anterior, a(o) Pregoeiro(a) fará a classiÍicação dos três menores preços sucessivos e

superiores em relaçâo ao menor preço por item dispostos em ordem crescente, quaisquer que sejam

os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances

verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem oferlado o

mesmo preço.

53.1 A licitante oferecerá lance verbal sobre o menor preço por item.

54. Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classiÍicação final

far-se-á pela ordem crescente dos preços.

í.í Será considerada como mais vanlajosa para A CONTRATANTE, a oÍerta de menor preço

por item, proposto e aceito e ainda a proposta que atender aos requisitos deste edital.
55. Aceila a proposta de menor preço por item, depois de concluída a fase de lances verbais, será
aberto o envelope Documentaçã0, contendo os documentos de habilitaçáo da licitante que a tiver
formulado, para confirmação das suas condiçôes habilita tórias.
56. A(o) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor
preço por item no sentido de que seja obtido melhor preço:

56.1 Se não houver lances verbars e o menor preÇo por item estiver em desacordo com o
estimado pela Adminiskação da CONTRATANTE, para a contrataÉo dos produtos;

56.2 Se não forem aceitas as propostas classificadas em primeiro lugar, ou seja, as de menor
preço por item mesmo depois de encenada a etapa competitiva, ordenadas as oferlas e
examinadas quanto ao objeto e valor ofertado;
56.3 Se não forem aceitas as propostas escritas de menor preço por item;
56.4 Se a licitante detentora do menor preço por item desatender às exigências de habilitaçã0.

a) Na oconência das situações previstas nos Subitens 56.1 a 56.4, será examinada a
oferta seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitaÇão da licitante que tiver
Íormulado a proposta, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamen
de uma que atenda às condiçoes deste Edital;
b) Na hipotese da alínea anterior, a(o) Pregoeiro(a) poderá negocia
a proponente para que seja obtido melhor preç0.

57. Verificado que a proposla de menor preço por item atende às exigências Íix
também quanto à habilitação, será a respectiva Iicitante declarada vencedora,

te, até a apu

r diretamente

adas neste Edital,

DO DESEMPATE
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58. Encenada a sessão de lances, quando o item não sela exclusivo para MEI' ME-ou.!PP' será

veriÍicada a oconência do empate Íicto, previsto no art.44, § 20 da Lei complementar '12312006, sendo

;;;fi;; ilo critério àe desempate, preferência de conkatação para microempreendedor

indivúud, microempresas, as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 29.6 deste Edital'

58..1 Entendem-se como empate ficlo aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pela

microLmpreendeOor individual, microempresa e pela empresa de pequeno porte, seiam

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valoÍ'

58.2 Oconendo o empate, na Íorma do item anterior, proceder-se-á da seguinte Íorma:

a)Omicroempreendedorindividual,microempresa,aempresadepequenoporte'
dãtentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05

(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até entã0, de menor preç0,

situação em que será declarada vencedora do certame;

b) Se o microempreendedor individual, microempresa, a empresa de pequeno porte,

convoç3da na forma da alínea anterior, náo apresentar nova proposta, infeíor à de menor

preç0, será Íacultada, pela ordem de classificaçã0, aos demais microempreendedor

individual, microempresas, empresas de pequeno porte ou remanescenles, que se

enquadrem na hipótese do item 59.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no

prazo previsto na alínea 
-a" 

deste item.

58.3 Se nenhuma microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte,

satisíazer às exigências do item 59.2 deste Edital, será declarado vencedor do certame o

licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

58.4 0 disposto nos itens 59.1 a 59.3 deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempreendedor individual,

microempresa, empresa de pequeno porte.

58.5 No caso de empate entre duas ou mais proposlas, e não havendo lances, será efeluado

sorleio em ato públim, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer

outro processo.

59 DA PARTICIPACÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQ ENO PORTE, CR|TÉRIOSU

DE DESEMPATE E APLICABILIDADE DO DECRETO N." 8.538 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015:

59.'T. Reserva-se cota no percentual de 250/o (vinte e cinco por cento) destinada à contratação
do objeto por Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para os itens que sobrepor os
valores máximos estimados pelo órgão licitador em ate R$80.000,00 (oltenta mil reais),

conforme o art. 48, I da Leí Complementar 12312006, alterada pela Lei Complemenlar
14712014.

59.2 O disposto no item anterior não impede a contrataÇão das Microempresas e Empresas de
Pequeno PoÍte na totalidade do objeto.
59.3 Sendo vencedora a mesma empresa no locante a cola reservada e à principal,.a
contratação das cotas deverá oconer pelo menor preço;

59.4 Terão prioridade na contrataÇão a cota reservadas, salvo os casos em que a co
reservada se apresenlar insuÍiciente ou inadequada à demanda do órgão licitante;
59.5 Exime-se este órgão licitante de aplicar as vantagens estabelecidas nos ilens 59.1 a 59.5
do edital, quando a adoção dos dispositivos representar ameaça de prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto licitado,

DOS DOCUMENTOS DE HAB tLIACÃO

60. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresentar os documentos a seguir
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relacionados, dentro do Envelope no 02, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na

sàguinte ordóm, de forma a peimitir maior rapidez na conÍerência e exame conespondentes.

60.1 Relativos à Habilitação Juridica:
a) Registro ror"róial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

úicroe-mpreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para 0

MIcRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl);

b) Ato constitulivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente regisÍado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

b.1 -Os docúmentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alteraÉes ou da consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoía em exercício; e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido

pelo Orgão compelente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de '18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoÍze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do art.7o da Constituição Federal;

60.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadaslro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal,

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipai

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.Í) Faz parte da prova de regulandade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da

Uniã0, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta nâo for parte

de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Socíal (CND) INSS, quando esta não for
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÉo de certidão negativa, nos teÍmos do Titulo Vll-A da Consolidaçáo das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

60 2'1, A MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), incluind
o MICROEMPRÊENDEDOR INDIVIDUAL (MEl), que atender ao item 30.5, deverá
apresentar todas as certidões previstas neste edital, ainda que com restri@es, na form
do art. 43 da LC n. í23106 alterada pela LC n. 147114. A sua contratação
condicionada à apresentaÇão de nova documentaçã0, que comprove a sua regularidade,
em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que íoi declarada como
vencedora do certame
60.2.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser pronogado uma única vez, por
igual período, a critério da Adminislração, para a regularização da documentaçã0,
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pagamentoouparcelamentododébitoeemissãodeeventuaiscertidoesnegativasou
positivas com efeito de cerlidão negativa

ãO.Z g - O benefício de que traia o item 60.2.1 não eximirá o microempreendedor

individual, microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os

documentos, ainda que apresentem alguma restrição, ou da evidência de seu

impedimento de emissão.

áóiã.+ - n não regutarização da documentaçâ., no prazo Íixado no item 60.2.1, implicará

na inabilitação Oó ticitanie e a adoção do procedimento previsto no item 60.2.1, sem

preiuízo das penalidades previstas nos itens 11 'l a '114 deste Edital'

60,3 Relativa à Qualificação Íêcnica:

60.3.1 Declaração de recebimento do edital, emitida pela licitante, comprovando que a

licitante recebeu lodos os documentos necessários ao cumprimento do obieto deste

Pregã0, conÍorme o anexo V, do edital.

60.3.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível

em caÍacteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no

mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao

objeto da presente licitação, que apresentem no minimo as seguintes informações:

identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo

do emitente, periodo de vigência do contÍato, objelo contralual, ilens e quantitativos

executados e outras que entenda necessária;

60.3.2.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente para qualificar e

quantificar o fomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de

Pregão conÍirmar sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e
quando fomecidos por pessoa jurídica de direito pnvado, deverão ter Íirmas

reconhecidas em cartório.

60.3.2.í.1 A licilante deverá disponibilizará de todas as informaçÕes

necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos atestados apresentados,

endereço alual da contratante, telefone e e-mail atual.

60.4 Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercicio social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta. Serão considerados aceitos, na Íorma da lei, o balan
pakimonial e demonstrações contábeis assim apresenlados:

'l) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Pone e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço
Patímonial devidamente regislrado na Junta Comercial da sede da licitante.
2) Empresas optanles pelo Sistema Público de Escnturação Digital (Sped),
incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocôpia do
documento de Balanço Patnmonial juntamenle com o comprovante de recibo de
entrega de escrituração Contábil Digital;
3) Sociedade criada no exercício em curso: por fotoópia do Balanço de Abertura,
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devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial da sede ou domicilio da

licitante;

b) o balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por

iontador ou por outro proíissional equivalente, devidamente regiskado no Conselho

Regional de Contabilidade." 
b 1) A boa situação Íinanceira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência GeraljSG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a

1,0 (hum) resultantes da aplicaçáo das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG ívrt rm Loruco pRlzo

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL EM LONGO PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

b.2.'l) caso o memoriaí não seja apresenlado, a Comissão de Licitação

reserva-se o direito de eÍetuar os cálculos;

60.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicÍlio da pessoa fisica.

6'1. Sob pena de inabilitaçá0, todos os documentos apresentados para credenciamento e

habilitação deverão estar:
61.1 Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;

a) Se a licitante for a matriz, lodos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Ílial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, Íorem emitidos
somente em nome da matriz;

6'l ,2 Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do EnveÍope n0 01, quando

não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor.
a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade
é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabílidade lécnica.

61.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou por
membro da equipe de apoio, ou publicaÇão em órgão da imprensa oÍicial

61.3.10s documentos previstos nas Condiçôes 60 poderão ser autenticados a partir do
original, preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil que anteceder o dia
marcado para abertura dos envelopes Proposta e Documentação ou ainda no momento
da sessão mediante apresentação dos originais;
61 .3.2 Serão aceitas somente cópias legíveis;
61.3.3 Todos os documentos/declaraçoes apresentados para Íins de credenciamento,
enquadramento, proposta e habilitação que forem de autoria própria da licitante deverão
minimamente fazer menção ao número deste pregão, ou do processo licitatório, ou
objeto, devendo ainda estar datado a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura do
envelope n0 01 , conforme condição 61.2.
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61.3.4Náo serão aceitOS documentos que contenham rasuras que comprometam sua

leitura e/ou interpretaÇão ou aÍerição de datas, e

Oi.à.sef"l Pregoeiro(a) reserva-ie o direito de solicitar o original de qualquer documento'

sempre que tiver dúvida e lulgar necessário.

62.Após examinados e iulgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes'

meOiãnte confronto com al condiçoes deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que

não atenderem às exigências aqui estabelecidas.

ôáOuanOo todas as'íicitantes iorem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a(o)

Éi.d;ã(.1 pàà.rá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de..nova

Oocirmentàpô ou de outras propostas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de inabilitação

e/ou desclassificação das respectivas propostas.

63.1 Sórão exigidos para ieapresentaçã0, apenas os documenlos desqualiÍicados e não

aceitos.
63.2 A CONTRATANTE, através de sua(seu) Pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão

FRACASSADO, quando nenhuma das oíertas satisfaça o objeto das especificaçoes deste

Edital, ou quando for evidente que tenha Íalta de competição

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIF rcAcÂo D0S DOCUMENTOS

DO TIPO DE LIC tTACÂO

64. Trata-se de licitação do tipo menoÍ preco por item, conforme disposto no art, 40, inciso X, da Lei

no 10.52012002

DO ITO DE PENCÃO

65 A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, é recurso adminislrativo e

deverá ser feita ao final da sessã0, mm registro em ata da sintese das Suas razões de reconer, nos

casos de:
a. Julgamento das propostas;

b. Habilitação ou inabilitação da licitante;

c. Outros atos e procedimentos.

66 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da

sessão deste Pregã0, implicará decadência desse direito da licitante, podendo a (o) Pregoeiro(a)

declarar vencedora a licitante que tenha apresentado a proposta mais vantajosa,

ô7 Manifestada e registrada a intenção da licitante de inlerpor recurso contra decisões da(o)

Pregoeiro(a), caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (Íês) dia

úteis, contados da lavratura da ata, dentro do horáno de atendimento ou seia, das 08:00 (oito horas d

manhã) ao 12:00 (doze horas/meio dia).

68 As razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido a(o) Pregoeiro(a), praticante do alo
recomdo, via e-mail cpl@canaadoscaraias.oa.qov.br ou atÍavés de pro tocolo realizado in loco, e estará
disponivel às demais licitantes para impugnálo ou nã0, apresentando suas contrarrazÕes, no perí

de 3 (três) dias úteis, contados do envio do recurso apresentado pela reconente, no horário de
atendimento (das 0B:00 a 12:00).

a. As licitantes que desejarem apresentar contranazões ou não o recurso, Íicarão intimadas a
fazê-lo desde a reuniâo de realização deste Pregão, medianle regisko em ata
b. Será franqueada às licitantes, sempre que esla for solicitada, vista dos autos na Sala de
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Licitaçoes da PREFEITURA MUNICPAL Oe CRruÃ DgS CARAJAS, na Rua Tancredo Neves,

s/n, Centro.

69 O recurso porventura interposto contra decisão da(o) Pregoeiro(a), se acolhido, invalidará apenas

os atos insuscetíveis de aproveitamento

70.Caberá a(o) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recu-rsos impetrados contra suas decisões

e a Autoridaàe supãrior OO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a decisão final sobre os recursos

contra atos da(o) Pregoeiro(a).

71.Depois de àecididós os iecursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autondade

superior do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , poderá homologar este procedimento de licilação e

determinar a assinatura da ata de Registro de Preços com a licitante vencedora

T2.Quatsquer argumentos ou subsídios concemenles à defesa da licitante que pretender

reconsideração total ou parcial das decisoes da(o) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito,

exclusivamente, e anexados ao recurso prôprio.

72.'l A licitante deverá comunicar a(o) Pregoeiro(a), o recurso interposto, logo apÓs ter sido

protocolizado.no serviço de Protocolo, situadó na sede da PREFEITURA [/UNICPAL DE CANAÃ

DOS CARAJAS, sob pena de náo conhecimento do mesmo.

DA ADJUDICACAO

73.4 prestaçáo dos produtos conespondente ao objeto desle Pregão será ad.ludicada menoÍ preco
por item à empresa vencedora, depois de alendidas as condiioes deste edital.

73.1 Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação

ou solicitação, seja a que titulo Íor, de alteração dos preços constantes da proposta vencedora.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ0s

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

76.4 Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitanle vencedora, durante a
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito à contralação, sem prejuízo das sançôes previstas no aí. 81 da
Lei n.o 8.666/93.
77 .O Vazo da convocaçáo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pel
licitante vencedora duranle o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pel
CONTRATANTE.
78. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que
mantêm as condições de habilitação.
79. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de preços
no prazo e condiçoes eslabelecidos, chamar as licilantes remanescentes, obedecida à ordem de
classificaçã0, para fazê-lo, examinada, quanlo ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta
classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

?r999r 9u revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. g1 da Lei n.o
8.666/93
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74.Sem prejuÍzo do disposto no Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de Registro
de Preços referente ao Íomecimenlo de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as
condiçoes.já especiÍicadas neste Ato Convocalório.
75.4 minuta da Ata de Registro de Preços que será Íirmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo X.
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79.1 A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro

dó prazo estabébcido pela Admlniskação da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento

útai da obrigaçao assumida, suleitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O ãisposto no item anterior não se aplica às licitantes-convocadas nos termos do art.

tt, inciso )(Xll, do Anexo ldo Decreto n.o 3.555. de 8 de agosto de 2000, que não

aceilarem a contratação, na Íorma prevista nesta condiçáo

DO TERMO DE CONTRATO

80.Sem prejuizo do disposto no Capitulo lll a lV da Lei no 8.666/1993, o contrato reÍerente ao

fornecimento dos produtos serà formalizado e conterá, necessariamente, as condiçoes já especiÍicadas

neste Ato Convocatório.

8'l.A minuta do contrato que será tirmado entre a Beneficiária da Ata de Regisko de Preços e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Xl.

81.1 Quaisquer condiçoes apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, quando

atenderem ao interesse da administraÇão Pública, poderão ser acrescenladas ao contrato a ser

assinado.
81.2A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(áo) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-

A3), conÍorme resolução nol1.536IICM de 0l de julho de 2014, para assinatura do conlralo e

demais documentos específicos a prestaÇão de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de

contas dos municipios do estado do Pará.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

81 A CONTRATANTE convocará oÍicialmente a BeneÍiciária da Ata de Regisko de Preços, durante a
vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, retirar ou receber o contrato. aceitar ou

retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à conlratação, sem prejuízo das sançoes
previslas no Art. 81 da Lei no 8.666/1993.
82 Para assinatura do contrato a Beneficiária da Ata deverá comprovar que mantém as condiçÕes de
habilitação.

83 0 prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante BeneÍiciária da Ata durante o seu transcurso, desde que omrra motivo justificado e aceilo pela

CONTRATANTE.

DA EXECUCÃO DO CONTRATO

84 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláus
contratuais e pelos preceitos de direito público,
Teoria Geral dos Contratos e as disposi{oes de d
o inciso XIl, do art. 55, ambos da Leí n." 8.666/93.

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios a

ireito privado, na forma do artigo 54, combinado

DAV GÊNCÍA E DA EFrcÁclA

85 o prazo de vigência da Ata de Regisho de preços será de 12 (doze) meses, contados da dala
sua assinatura, tendo eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, no
endereço elekônico:www.diariomunicioal.com,br/fameo, tendo início e vencimento .m di, d.
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expediente, devendo-se excluir o primeiro e in-cluir o último ..^ ^,^^^ê c -

ã6'--ôH;.; Je vigência dos contratos Íirmados com base na Ata de Registro de preços serao

ãá.ipfinãO[. prfo-Rrt.tZ Oa t-ei n; A.OOOltSgS, contados da data de sua assinatura, podendo ser

;;;õilil Íorma da tei, meiiante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicaçáo do

!., .it"to no Diário OÍicial do úuniclpio, no endereço eletrÔnico: wwq diariomunicipal.Çom bdfamep,

ã.d; i;'ri;; r.^cimento em dia de eipediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último'

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANÍE VE NCEDORA

88. CaberáACONTRATANTE:
88.1 Permifir o acesso de funcionários da licitante vencedora nas dependências da

CONTRATANTE, para a entrega das notas Íscais/Íaturas;

88.2 prestar as iniormaçoes e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser

solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

88.3 lmpedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste Pregão;

88.4 Efetuar o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias devido, pelo fornecimento dos

produtos efetivam e entregues, desde que cumpridas todas as exigências do contrato;

b8.5 Comunicar oÍicialmente, à licitante vencedora falhas oconidas, seiam elas de qualquer

natu reza.

89. Caberá à licitante vencedora, paÍa a perfeita execuÉo dos produlos descritos neste edital e

demais atividades conelatas, o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

89.1 Ser responsável, em relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do

Íomecimento dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuições;

b) outras que porvenlura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

89.2 Efetuar o fomecimento dentro das especiÍicaçoes e/ou condiçÔes constantes do orçamento,

devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE;

89.3 Executar diretamente o contrato, sem kansferência de responsabilidades ou

subcontrataçoes não autorizadas pela CONTRATANTE;

89.4Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a lerceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimenlo dos produtos em apreç0, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;

89.5 Ser responsável por quaiquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros. quando estes lenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste Pregão;

89.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obngando-

se a atender, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do fornecimenlo;
89.7 Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especiÍicações deste
Edital;
89.8 Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
89.9 Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos
produtos;

89.í0 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrig
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Pregã0.

DAS OBRIGACÔES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS.
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90. A licitante vencedora caberá, ainda:
g0.1 Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação

deste Pregão.

91. À inaOimp]Cncia da licitante, com referência aos encaÍgos estabelecidos na condição anlenor,

nao transf"rà ,'responsabilidade por seu pagamento à Administração da CoNTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Pregão, razâo pela quà a licitante vencedora renuncia expÍessamente a qualquer

vinculo de éolidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE

DAS OBRIGACÓES GERAIS

92

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÂO

93. Duranle a vigência do contrato, os fornecimentos dos produlos, serão acompanhados e

Íiscalizados por servidor devidamente designado para tal, representando A CONTRATANTE.

93.1 A presença da Íiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa contratada.

94. O represenlante anotará em registro prôprio todas as oconências relacionadas com o

fomecimento dos produtos mencionados no Anexo l, delerminando o que for necessário à

regularização das Íaltas ou defeitos observados.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento responsável da CONTRATANTE, em lempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

96. A licitante vencedora poderá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período

de vigência do conlÍato, para representáJa sempre que for necessário.
97. Alem do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos produtos, o servidor

devidamente designado pela CONTRATANTE poderá, ainda, suslar qualquer fornecimento que es§a
sendo execulado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.
98. Não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos
produtos e atividades conelatas, A CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos designados,

DA ATESTAÇÃO

Deverá a licitante vencedora observar, lambém, o seguinte:
g2.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

92.2 E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo

se houver prévia autorizaçáo da Administração da CONTRATANTE;

92.3 E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregâo.

99. A atestaÇão das notas Íiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá
chefe do Departamento de compras da coNTRATANTE, ou outro servidor designado para esse fim

DA DESPESA
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'100. A despesa com a aquisição dos produtos de que lrata o obieto, mediante a emissão de nota de

empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momenlo da contratação.

tQi. poise tratar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da

dotação orçamenlária quando da contratação.

107. o contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei g
desde que haja interesse da Adminiskaçâo da CONTRATANTÊ, com a apresentaçao das
justiÍicativas adequadas a este pregão.

DO PAGAMENTO

102. A licitante vencedora apresentará nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas

efetivamente executadas, pela CONTRATANTE, mediante ordem bancána creditada em conta

conente, no prazo de '15 (quinze) dias corridos, contados da entrega dos documentos no Setor

Financeiro da CONTRATANTE.
102.1 O preço a ser considerado para o efeito de pagamenlo, para cada tipo de Compra,

será o constanle da Proposta de Preços apresentada neste Pregão, considerando os preços

ofertados após a fase de lances verbais.

103. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da alestaçã0, dos

produtos, não estiver de acordo com a especiÍicação apresentada e aceita.

104. ACONTRATANTEpodeTádeduzirdomontanteapagarosvalorescorrespondentesamultasou
indenizaçÕes devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

105. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação Íinanceira por alraso de pagamenlo,

106. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o índice de compensação financeira
devido pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a mnespondente ao efetivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias enhe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = .Valor da parcela a ser paga;

| = lndice de compensação Ínanceira = 0,00016438, assím apurado:

l= (]X)
365

| = (6ll_00)

365
| = 0,000'lô438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

,l06.1 
A compensação Íinanceira prevista nesla Condição será incluída na falura/nota fiscal
seguinte ao da oconência.

devidd§

PAGITÀ 2,I oE 57

í",

DA ALTERACÃO DO CONTRATO



a.t

DO AUMEN TOOUS UPRESSAO

EsÍADo Do PARA

PREFEtTuRA MuNlc|PAL oE CANAA Dos CARAJÁS

EOUIPE DE PREGÂO

10g. oquantitativoregistradonaAtadeRegistrodePreçosnãopoderáseraumentado.
109. A EieneÍiciária dã Ata não tem direito à nenhuma quantidade minima para contrataÇão do objeto

registrado na Ata de Registro de Preços.

a. A CONTRATR-NTE só vai côntratar os itens e os quanlitativos que entender conveniente.

1 10, No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até ó limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no Artigo

65, parágraÍos 10 e 20, da Lei no 8.666/93.

110.1 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os

acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessária; e
j10.2 Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0,

exceto as supressóes resultantes de acordo enlre as partes,

DAS PENALIDADES

1 1 1 . A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor lotal

do contrato por dia e por descumprimento de obrigaçÕes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida

pela licitante vencedora no prazo máximo de'15 (quinze) dias, conlados da comunicaçá0.

112. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da CONTRATANTE

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

112.1 Advertência;

112.2 Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oícial;
112.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
'lí3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

113.1 Deixar de assinar o contrato;
113.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

113.3 Não mantiver a proposta, injustiÍcadamente;
113.4 Comportar-se de modo inidôneo;
'l 13.5 Fizer declaração falsa,
1 13.6 Cometer fraude Íiscal;
113.7 Falharou fraudar na execução do conlrato,

114. Alêm das penalidades citadas, a licitante vencedora íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.0 8.666/93.
115. Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justiÍicado e aceilo pela
Administração da CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas
nas CondiçÕes í00 a 103.
116. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pú
poderâo ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a
pagamentos a serem efetuados.

DO CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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.11g. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisã0, conÍorme disposto nos artigos

77 a 80 da Lei no 8.666/93.

120. A rescisão do contrato poderá ser:

120.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo da ooNTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a

licitante vencedora com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; ou

120.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde

que haja conveniência para a Administração da C0NTRATANTE: ou

120.3 Judicial, nos termos da legislação vigenle sobre a matéria.

12'1. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada da

autoridade competenle.

121.1 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o mntraditóÍio e a ampla defesa.

DA IMPUGNA DO EDITAL

122. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de atê 02 (dois) dias úteis antes da

data fixada para recebimento das propostas, no horário de atendimento (das 08:00 às 12:00), conforme

disposto no Art. 5, V, do Decreto Municipal 691/2013.
122.1 As solicitações de providências ou de impugnaçoes deverão ser comunicadas ao(a)
Pregoeiro(a), logo após ter sido protocolado no serviço de Protocolo. e Expedição, situado na

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, sob pena de não

conhecimento.

122.2 As impugna@es realizadas por Pessoa Jurídica deverão estar devidamente
acompanhadas de documentos que comprovem os poderes do signatário para representala,
sela contrato social quando firmada por socio ou contrato social e procuraçâo quando a
estiver Íirmada por representante.

123. Qualquer impugnação recebida, via e-mail, fora do horário de atendimento (das 08h:00min
12h:00min), terá o prazo para resposta contado a partir do
intempestivo, caso fu.ja ao prazo estabelecido na condição 137

próximo dia útil ou ainda julgado como

'!::./

'llT.AAtadeRegistrodePreçosserácanceladaquandoaBeneÍiciáriadaAta:

a. Descumplir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;.

b. Não retirar a nota de empenfro ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;

c. Não aceitar reduzii o seu preço registrado, na hipotese deste se lomar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do Art. 87 da Lei n0 8.666, de 1993' ou

no Art. 70 da Lei no 10.520, de 2002,

1 18. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente 
-de 

caso

fortuito ou força maior, que frejudique o óumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados

por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA RESCISÃO

124.caberá ao (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contadas dâ data do recebimento da petiçã0, conforme Art. 5, v, do Decreto 6gjl2o13,
disponibilizando-a
DOS CARAJÁS.

para retirada, pelos interessados, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA
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'l25.Quando acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização destê

Pregão, desde que as mudanças inquestionavelmente enseiem na alteração das propostas, conforme

artigo 21 §40 da Lei 8.666/93.

12ô.A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste procêsso licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela peÍtinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada

antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação

126 A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormenle, o nome e o nÚmero do

telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo fornecimento dos produtos

objeto deste Pregã0, caso seja a vencedora.

127 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar ao (a) pregoeiro(a) da CONTRATANTE, na

sala de Licitaçoes, situada na sede da Prefeilura, Rua Tancredo Neves, s/n. Centro, ou via e-mail

col@canaadoscaraias.Da.qov.br das 08h:00min às 12h:00min, para obtençáo dos esclarecimentos que
julgar necessários.

128 A critério da Administraçâo poderá o presente pregá0.
128.1 Ser anulado se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, medianle
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou
128.2 Ser revogado, a juízo da Administração pública, se for considerado inoportuno ou
inconveniente ao interesse público, deconente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou;
128,3 Ter sua data de recebimento e abertura dos envelopes proposta e Documentação
lransferida, por conveniência exclusiva da Adminislração da contratante;

129. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
129.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 5g da Lei n o 9.666/93;
129.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à da ata de Registro de preços e do
conkato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e;
129 3 No caso de desÍazimento do processo licitatório, Íica assegurado o mntraditório e a
ampla defesa,

DOS AN

130. São partes integranles deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO l- Termo de Referência;
ANEXO ll - Pro.ieto básico-síntese;
ANEXO lll - Modelo de Planilha de Formação de preços;
ANEXO lV - Declaração de habilitação;
ANEXO V - Declaração de recebimento do edital.
ANEXO Vl - declaração não emprega menor.
ANEXO Vll - Termo de credenciamenlo
ANEXO Vlll- declaração de ME ou Epp
ANEXo lX - Minuta da Ata de Registro de preços
ANEXO X- Minuta do Contrato.
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'131. As questoes demnentes da execução desle lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e

com exclusão de qualquer outro, por m vilegiado que se1a, salvo nos casos previstos no art. 102,

inciso l, alínea "d' da Constituição Federal

Canaã dos Carajás- Pará, 04 de Fevereiro de 2020.

DOUGLAS FE SANTANA

r0

1g.GP

P

Dec. 1
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Anexo I

TERMO DE REFERÊNCh

Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito pÚblico,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, n0 569, Novo

Horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Roselma da

Silva Feitosa Milani , inscrito no CPF no 781.140.472-91, Secretâria Municipal de educação nomeado

pela portaria No 377/201g-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatÓrios, com o

objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregáo, de

17 de lulho de 2012, pelo Decreto Municipal no, 691 de 03 de setembro de 2013 - 'Regulamento do

Pregáo', Decreto municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e

suas alterações posteriores, lei complementar 12312006 e alteÍaçoes posleriores e Lei Federal 8.666,

Lei Geral das Licitaçoes de 21 de lunho de '1993 e suas alteraçÓes posteriores.

í . OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente e pedagógico

para suprir as necessidades da rede pública de ensino do Município de Canaã dos Carajás,

estado do Pará.

2 - JUSTIFICAÍIVA

lnicialmente ê mister frisar que o procedimento de contratação para atender as necessidades

do obleto será traçado para obtenção de ata de registro de preÇos, por considerarmos que, pela

natureza do objeto, não é possivel definir previamente o quantilativo a ser demandado de forma exata,

tomando viável a obtenção de documenlo vinculativo com caracteristicas de contÍatação íutura, que

possibilite várias contrataçoes ou única contralaçâo no decorrer do ano com previsão de entregas

parceladas, de tal forma que remanesça itens registrados para contrataçÕes quando o inicialmente

acordado se tomar exiguo.

A aquisição e de grande valia para atendimento da demanda das unidades escolares te

município, atendendo de forma igualitária aos alunos distribuídos nos atendimentos de Crech s,

Educaçâo infantil, Ensino Fundamenlal e Educação de Jovens Adultos, proporcionando a

educadores materiais diversiÍicados que üão contribuir para o desenvolvimento de suas ati

diárias e na transmissão de conhecimentos aos educandos, assim sendo, a aquisiÇão de tais materiais

se torna extremamente necessárias por ser de suma importância aos educandos e colaboradores da
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rede pública de enSino, Onde, noloriamente contribuirá com o rendimento escolar e o desenvolvimento

das atividades pedagógicas planejadas para serem trabalhadas no deconer do ano '

Por Íim é importante ressaltar que no procedimento em tela está sendo obedecido o tratamento

diferenciado estabelecido pela Lei 123/2006 e suas alteraçoes posteriores, havendo na planilha

descritiva itens de participação exclusiva às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

3. META FISICA

Registrar pÍeços com o intuito de viabilizar a aquisigão atendendo as necessidades do Fundo

Municipal de EducaÇão de Canaã dos Carajás por um período de 12 (doze) meses

4 - LOCAL DE ENTREGA

As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas na sede da Secrelaria Municipal de

Educaçã0, localizada na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - PA.

5. FORMA DE ENTREGA

As entregas provenientes desta solicitaçâo deverão ser realizadas de forma Íracionada, dentro

do prazo de três dias úteis, a contar a partir do recebimento da ordem de compras, conforme

solicitação do setor de compras da Secretaria Municipal de Educação.

6 - DA V|GÊNCIA DO REGTSTRO DE PREçOS E VIGÊNCA DA ATA

0 Sistema de Registro de Preços (SRP) e um conjunto de procedimentos para registro formal

de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a

preços e prazos certos e registrados em documento especiÍico denominado Ata de Registro de Preços.

Neste Sistema, as aquisiçoes são feitas quando melhor convier aos órgãos que inlegram a Ala, sem,

no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os Íornecedores vencedores do

certame.

A ATA de registro de preços Íirmada nesta licitação terá a validade de 12 meses, podendo

Íirmado contrato/empenho nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados e

ata no certame dos itens durante este período.

7 - DOR ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

o gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Educ

de Canaã dos Carajás - PA.
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8 - DA urlrzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administraçáo pÚblica'

desde que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Educaçã0, observando o disposto no

Art, 21 do decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 20'13 - "Regulamento do Registro de Preços'' e

suas alteraÇões posteriores.

9 - DA FORMALTZAÇÃO E VGÊNCn D0 CoNTRATo

Para a aquisição inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com a legislação vigente.

A vigência contratual se dará da data de sua assinatura até o final do exercício financeiro,

podendo este prazo ser pronogado conforme Art. 57, lnciso ll da Lei 8.666/93

10 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

Comprovação de que a conlratada fomeceu itens compatíveis em caracteristicas com o objeto

da licitação através da apresenlaÇão de, no minimo, a 01 (um) atestado de desempenho antenor, que

comprove o fornecimento de, no mínimo,40% (quarenta por cento) do valor estimado para a

contratação, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatóno da capacidade

técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0.

Tal exigência se deve ao fato de que muitos desses materiais serão distribuídos aos alunos no

início do ano lelivo, o que caracteriza um fomecimento maior para a primeira ordem de compra a ser

emitida, Íicando o restante do material a ser requerido conforme a necessidade.

OBS: Quando se tratar de atêstado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a

assinatura deverá estar reconhecida em carlório de regisko civil.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sf Samuel Pedreira de Jesus,

gestor de Setor de Coordenação da Secretaria Municipal de Educaçã0, nomeado pela portari no

013/2O19.SEMED/GS

A presença da Íiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratad
1

1

12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

PAGINA2S DE 57



t7â1t Ã,r-,-.ry
i."-
\

)

1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,

royalties, deconentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer Ônus para o Fundo

Municipal de Educação de Canaã dos Carajâs.

2. Manter a compatibilidade com as obrigaÇÔes assumidas durante todo o contrato

3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.

4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos

6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicilados pela Administração, durante a

execução do contrato.

7. Aceitar nas mesmas condiçoes contraluais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessáíos, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato. na

forma do arl. 65, parágrafos 1o e T da Lei n0 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

8. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

contratante, no tocante ao preço oÍertado e as marcas descritas na proposta.

13 - DA GARANTIA

Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor e demais legislaçoes vigentes.

í4 - DAS ESPECTFTCAçÔES MtNtMAS

Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de

qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam suas usabilid

e deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.
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As especiÍicaçôes contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos

preliminares realizados pelo setor competente desta Secrelaria, visando unicamente à qualidade dos

produtos a serem adquiridos.

í6 - PENALIDADES

Em caso de eno de execução do contrato, execução imperteita, mora de execução,

inadimplemenlo contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada

está sujeita às sançoes dispostas em Lei e nos lermos do contrato acertado entre as partes.

17 - DO VALOR

O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Educação para a aquisição é de R$

2.409.031,'10 (dois milhÕes, quatrocentos e nove mil, trinta e um reais e dez centavos).

O valor máximo proposto foi obtido alravés da média de preços dos orçamentos obtidos no

mercado local, com empresas que atuam no ramo de materiais esmlares e papelaria,

18- DA ORTGEM DO RECURSO E DoTAçÃO oRçAMENTÁRh

As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educaçã0, por se

tratar de Sislema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamenlaria será Íeita no momenlo de

lavratura do contrato.

Í9 - COND|çÔES DE PAGAMENTO

0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a comprovação de execução de

entrega, conforme Nota Fiscal, discíminada de acordo com a Ordem de compras, atestado de

recebimento deÍinitivo dos itens e conta recibo.

O pagamento será creditado em favor do fomecedor, alravés de ordem bancána,

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da

número da conta conente em que deverá ser efetivado o crédito.

Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Conlratada se a mesma não est

com suas regularidades íscais e trabalhistas.

em qualq

agencra e

iver em di
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20 - PARTICIPAÇÂO Oe UtCnoemPREsA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alteraÇÕes poSteriores,

nas contrata@es públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual

e municipal, deverá ser concedido katamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econÔmico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eÍiciência das politicas públicas e o incentivo à inovação

tecnologica.

No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar 12312006 e suas alterações

posteriores, será destinado exclusivamente à participaçáo de microempresas e empresas de pequeno

porte os itens de conlrataÉo cu.lo valor estimado seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de

até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

nos demais itens, acima do valor citado.

Desta forma, conforme estimaliva inicial, os itens anolados na planilha descritiva são de

participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porle, excelo os itens cuja o Íinal de

sua prescrição conlenha a descrição "COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla

conconência de lodas as licitantes inleressadas. 0s itens cuja no final da prescriÇão contenha'COTA

RESERVADA'são o resultado do fracionamenlo de mtas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme

citado no subitem anterior.

DEscRrçÃo Dos rrENs QUANT. UNIOADE V.UNITARIO V. TOTAT

1

ALGoDÃo cRú - TEcrDo cRU 1oo% ALGoDÃo,
LARGURA ACABADA DE 1,60M, pRÉ IAVADo, pEso

FINAL ACABADO DE 150 GRAMAS POR METRO

QUADRADo. A coNSTRUçÃo TÉcNICA Do TEcIDo
DEVERÁ sER DE 6oxs4x2ox16, sENDo (60 Ftos poR

POLEGADA NO URDUME,54 FIOS POR POTEGADA NA
TRAMA, FIO TITULO EM NE 2Ol1 NO URDUME E FIO

TITUTO EM NE 16/1 NA TRAMA)

M Rs 11,80 ns 17.700,00

ALMOFADA PARA CARIMBO N 3 - Almofada carimbo,
material caixa: plástico, material almofada: esponja
absorvente revestidâ de tecido, tamanho: ne 3, cor:
preta, tipo: entintada, comprimento: 12 cm, laígura: 8
cm

300 UNDS Rs 8,60 ns 2.s80

3

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO - APAGADOR
QUADRO BRANCO, MATERIAL BA§E FELTRO, MATERIAL
coRPo Púsrco, orurrusÕes vrrurvas:
COMPRIMENTO 15 CM, LARGURA 6 CM, ALTURA 5 CM

4.000 UNDS- Rs 10,30 ns 41.200,

PÀC NA 3I DE 5?
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APONTADOR SEM DEPÓSITO CX. C/60 unds -

APONTADOR úPIS, MATERIAL PúSTICO, TIPO

ESCOLAR, COR VARIADA, TAMANHO PEQUENO

ESTADO DO PARA

PREFETTuRA MuNlclPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EoulPE DE PREGÃo

6

4

1

10

1.500 cx Rs 19,90 Rs 29.8s0,00

Rs 1.0.54s,s0Rs 30,13RL.350
5

BARBANTE DE ALGODÃO CORES VARIADAS TOIO C/4OOM

. BARBANTE DE ALGOOÃO, COLORIDO NÚM€RO 06'

R§ 4.965,00Rs 16,s5UNDS300

BISNAGA DE TINTA XADREZ 50 ML. Cores variadas -

CORANTE LíQUIDO, PARA USO EM TINTAS ACRíLICAS E

LÁÍEx (PVA) À BASE D.ÁGUA, CORES VARIADAS,

CORANTE A BASE D,ÁGUA COM BACTERICIDAS E

FUNGICIDAS NÃO METÁLICOS, CARGAS, DIÓXIDO DE

TITÂNIO, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS.

BISNAGA COM 50 ML

Rs 15.000,00Rs 30,00cxs00

BORRACHA DE APAGAR PEQUENA CX.C/120 UNdS.

BORRACHA APAGADORA DE ESCRITA, MATERIAL

BORRACHA, LARGURA 17 MM, ALTURA 5,5 MM,

APLICAÇÃO PARA úPIS E TINTA.

Rs 30.000,00PCTS Rs 60,008

BASTÃO COrA QUENTE FINO(REFIL) pct.C/8o unds -

coLA, coMPostçÃo slUcoNÊ, APLIcAçÃo PlsroLÂ

QUENTE, CARACTÊRÍSTCAS ADICIONAIS COM 7,5 MM
DE DIÂMETRO E 30 CM DE COMPRIMENTO, TIPO

BAsTÃO

Rs s9,00 Rs 29.s00,005009

BASTÃO COLA QUENTE GROSSO(REFIL) pct.C/80 unds

coLA, coMPosrçÃo srLrcoNE, APLlcxÇÃo PISToLA

QUENTE, CARACTERÍSTICAS IOICIOruAIS COM 11 MM
DE DIÂMETRO E 30 CM DE COMPRIMENTO, TIPO

BASTÃO

CADERNO BROCHURA GRANDE 96CFIS . CADERNO,

MATERIAL PAPEL OFF.SET, MATERIAL CAPA/CONTRA

CAPA :PAPEúO, APRESENTAçÃO

BROCH URA,QUANTIDADE FOLHAS 96, COMPRIMENTO

210 MM, LARGURA 148 MM OU MAIS,

CARACTERíSÍICAS ADICIONAIS BROCHURA,COLADO

ENTRE AS FOLHAS INTERNASTIPO 1/4 CAPA DURA,23

PAUTAs, GRAMATURA CAPA 697 G/M2, APLICAÇÃO

ANOTAçÕES

s.000 UNDS Rs 9,03 Rs 4s.150,00

11

CADERNO BROCHURA PEQUENO 96 FL5 , CADERNO,

MATERIAT PAPEL OFF-SET, MATERIAL CAPA/CONIRA
CAPA :PAPEúO, APRESENTAçÃO

SROCHURA,QUANTIDAOE FOLHAS 96, COMPRIMENTO

140 MM, LARGURA 200 MM, cARACTERísIcAs
ADICIONAIS BROCHURA,COLADO ENTRE AS FOLHAS

TIPO 1/4 CÂPA DURA,23 PAUTAS, GRAMATURA CAPA
697 G/M2, APLTCAÇÃO ANOTAçÕES

3000 UND5, R5 5,85 Rs 17.ss0,00
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CADERNO DE DESENHO . CAOERNO DE DESENHO,

ESPIRALADO,48 FOTHAS, ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM

cApA E coNTRACAPA DURA, ESPEcIFIcAçÔEs: -

DTMENSÕES MINIMAS:200 MM DE coMPRIMENÍo x

140 MM DE AI.TURA - MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO,

GRAMATURA MíNIMA 63G/M - CAPA E coNTRAcAPA

:DURA, GRAMATURA T,,tíIIUIA Z3OE/U . ACABAMENTO

PLASTIFICAçÃO - ESPIRAT: ARAME GALVANIZADO

o,80MM. NA QUARTA FACE DA cAPA DEVERÃo

coNSTAR AS INFORMAçÔES ABAIXO RELACIONADAS: -

CADERNO DESENHO - 48 FOLHAS - FORMATO: 20 CM x

14 CM.

EsTADo Do PAú
PREFETTURA MuNlclPAL DE CANAÁ Dos CrmlÁs

EOUIPE DE PREGÂO

4000t2
Rs 7,79 ns 31.160,00

Rs 6.860,00Rs 13,72500
CADERNO DE PROTOCOLO CAPA DURA 1OO FLS -

CAOERNO DE PROTOCOLO SIMPIES, COM 1OO FOLHAS E

cApA DURA. DTMENSÔEs APRoxIMADAS: 154x216MM
13

ns 1.s83,00Rs 15,83UNDS,10074

cALcULADoRA PEQUENA - Calculadora eletrônica,

número dígitos:8 un, tipo: bolso, fonte alimentação:

bateria, tensão: 1,5 v, características adicionais:

a ti o básica

R5 22,77s00 UNDS15

CALCULADORA SOLAR 12 DIGITOS . CALCULADORA DE

MEsA, 12 DÍGrros (soLAR/BATERIA), vtsoR LcD,
possurNDo MEMóRtA, cÁLcuLo DE PoRcENTAGEM,

TNVER5Ão DE srNArs E FUNÇÃo GT, coRREÇÃo rorAl E

DEsLTGAMENTo AUrovÁrtco, n en'rrRtA (G10) E

ÊNERGIA SOLAR, TAMANHO MINIMO 117X143X26MM,

PESO 13OGOU MAIS.

Rs s0,83

ns 11.08s,00

Rs 15.249,0016

CANEÍA ESFEROGRAFICA CX.COM 50 UND. AZUL .

CORPO HEXAGONAT QUE ASSEGURA O CONFORTO NA

EscRITA, TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DA

TINTA, ESCRITA MACIA E TINTA DE ALTA QUALIDADE

QUE SECA RAPIDAMENÍE. CORES VARIADAS, MATERIAL

PúsTIco, QUANTIDADE CARGAS 1 UN, MATERIAL
poNTA LATÃo coM ESFERA DE TUNGSTÊr.rro, trpo
ESCRITA GROSSA,COR AZUL.

300 CX

L7

CANETA ESFEROGRAFICA CX.COM 50 UND. PRETA -

CORPO HEXAGONAL QUE ASSEGURA O CONFORTO NA
EscRtrA, TRANSPARENTE PARA vtsuALtzAçÃo DA

TINTA, ESCRITA MACIA E TINTA DE ALTA QUALIDADE

QUE SECA RAPIDAMENTE. CORES VARIADAS, MATERIAL
púslco, eUANTIDADE cARGAS 1 uN, MATERTAL
poNTA LÁTÃo coM ESFERA DE TUNGSTÊNro, Trpo
ESCRITA GROSSA,COR PRETA

300 CX Rs s0,83 Rs 15.249,00

18
cANEÍrNHA HTDROCOLOR C/12X1 - ESTOJO CANETTNHA

HIDROCOR PONTA FINA 12 CORES COM RESISTENCIA
7.000 JGS. Rs 1o,os ns 70.350,00

19

CARTOLTNA CORES DTVERSAS (pCT C/ 100 UNTDADES) -
CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGEÍAL,
GRAMATURA 150, COMPRIMENTO 660, TARGURA 5OO,

CORES DIVERSAS.

s00 Rs 87,33 R5 43.66s,00

CLIPS 1/0 CAIXA c/100 - CLIPS GALVANTZADO Ne 1/0,
CAIXA COM 1OO UNIDAOES

100 Rs 3,s2 ns 3s2,00
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cLlPs 2/O CAIXA c/50 - CtIPS GATVANIZADO Ne 2/0,

CAIXA COM 50 UNIOADES

Esraoo oo Pml
PREFETTURA MuNlc|PAL DE CANAA Dos CmalÁs

EaulPE DE PREGÃo

100 CX.

I

§ir,/

R5 3,s2 ns 3s2,00
2r

n5 3s2,00Rs 3,s2cx.CLIPS 3/O CAIXA c/50 - CLIPS GALVANIZAOO Ne 3/0,

CAIXA COM 50 UNIDADES
22

ns 3s2,00Rs 3,s2100CUPS 4/O CAIXA c/50 - CLIPS GATVANIZADO Ne 4/0,

CAIXA COM 50 UNIDADES

n5 400,00Rs 4,00CX100cLrps 6/0 cAlxA c/50 - cllPs GAwANIZADO Ne 6/0,

CAIXA COM 50 UNIDADES
24

nS 422,00R5 4,22100CLIPS 8/o CAIXA c/25 - CLIPS GAwANIZADO Ne 8/0,

CAIXA COM 25 UNIDADES

ns s85,00Rs s,8s100 CX26
CUPS 1OlO CA|XA C/20 - CLIPS GALVANIZADO Ne 10/0,

CAIXA COM 20 UNIOADES

ns 4.98s,00R5 e,9750027

COLA BRANCA sOOG . COLA, LIQUIDA, PARA USO

ESCOLAR, A BASE DE AGUA, LAVAVEt, ATOXICA, BICO

ECONOMICO, SECAGEM NORMAL, ACONDICIONADA EM

FRASCO COM NO MINIMO 5OO GRAMAS DO PRODUTO,

NA COR BRANCA, COM VATIDADE MINIMA DE 1 ANO A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA

Rs 7 .942,s0UNDS Rs 3,s32.250

COLA BRANCA gOG . COLA, LIQUIDA, PARA USO

ESCOLAR, A BASE DE AGUA, LAVAVEL, ATOXICA, BICO

ECONOMICO, SECAGEM NORMAL, ACONDICIONADA EM

FRASCO, PESANDO NO MINIMO 90 GRAMAS, NA COR

BRANCA, COM VATIDADE MINIMA DE 1 ANO A PARTIR

DA DATA DE ENTREGA

28

Rs 6,98 ns 3.490,0029

COIA COM GLITER 25G - COLA, LIQUIDA, PARA USO

ESCOLAR, A BASE DE AGUA, LAVAVEL, ATOXICA, BICO

ECONOMICO, SECAGEM NORMAL, ACONDICIONADA EM

FRASCO, PESANDO NO MINIMO 25 GRAMAS, CORES

VARIADAS (VERMELHA, AZUT, AMARELA, VERDE, PRATA,

DOURADA E BRANCA) CONFORME SOLICITAçÃO, COM

VALIDADE MINIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

500

R5 20,42 ns 10.210,0030

coLA PARA rsopoR s006 - coLA, coMposrçÃo
POLtvtNtL ACETATO- PVA, COR TNCOLOR, APUCAçÃO
rsopoR, cARACTERísrrcas aorcroruars LAVÁVEL, NÃo
TóxrcA, TrPo LíeurDo

500 UNDS

31

coLA PARA rsopoR 90ML - coLA, coMposrçÃo
POLTVTNTL ACETATO- PVA, COR TNCOLOR, APUCAÇÃO

rsopoR, cARACTERÍsrrcas aorcrolrars LAVÁVEL, NÃo
róxrcl, rrpo LÍeuroo

UNDS Rs 4,70 n5 10.575,00

32 500 UNDS. Rs 3,4s Rs 7.725

33 DTSPLAY PLÁsrco oFícto A4 100 R5 28,13 R5 2.813,00 0[

34
Eúsrco - L|GA EúsIcA, MATERTAL LATEX , coR
AMARELA, TAMANHO N.18, 1! QUATIDADE. PACOTE
coM 100G

100 Rs 6,97

D
ns 697,00
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E.V.A 44 x SoCM.CORES VARIADAS pct.C/20 UNDS

FOTHA DE EVA

FOLHA PAPEL EMBORRACHADO EVA, COMPRIMENTO

socm, LARGURA 44CM, ESPESSURA 2MM, PADRÃO TISO,

ApucAÇÃo EM CONFECçÃO OE PAINÉls.

EsTADo Do PARA

PREFETTuRA MuNlc|PAL oE CANAÃ Dos CARAJÁS

EOUIPE OE PREGÃO

3.00035
Rs 24,00 Rs 72.000,00

Rs 28.580,00Rs 28,s8PCTS,1.000

E.v.A C/ GUrER 40 X 48CM. CORES VARIADAS

pct.C/2oUNDS - FOLHA DE EVA

FOLHA PAPEL EMBORRACHADO EVA, COMPRIMENTO

48cm, LARGURA 4Ocm, EsPESSURA 2mm, PADRÃo COM

e rrftn, eertcaçÃo EM coNFEcçÃo DE PAINÉls.

35

Rs 4.2s0,00R5 8s,00cx5037
ENVELopE MEto oFÍclo 176 x 2s0MM cx.c/250 uNDs

NA COR OURO

ns 12.533,00R5 12s,3310038
ENVELOPE OFICIO A4 229 X324 CX.C/250 UNDS NA COR

OURO.

n5 1.290,00Rs 129,00cx.10ervrLope orícro e3 c/250 uNos NA coR ouRo39

ns s24,00R5 2,62200 UNDS40
ESTLETE úM|NA EsrR€trA 9MM, RETRÁT|L coM cABo

DE Púsrco.

n5 1.260,00Rs 4,20UNDS3004l ESTILETE úMINA LARGA 18MM, RTÍRÁTII. COI"I CIgO
DE PLASTICO.

ns 2.320,00UNDS, Rs 2,9080042

EXTRATOR DE GRAMPO . EXTRATOR GRAMPO,

MATERTAL Aço, Trpo espÁtuLl, rRarauelro
SUPERFICIAL CROMADO.

ns 8.000,00RL Rs 200,0040FELTRO ROLO C/10M. LARG.1,4OM . METRO LINEAR

TECIDO FELTRO LARGURA 1,40M.
4l

ns 6.ss0,00RL R5 13,1050044
FITA ADESIVA COLORIDA 12MM X 1OM (PCT C/ 10

Unidades) - FITA ADESIvA COI-ORlDA, ROLO cOM 12MM
x 10M (coRES VARTADAS).

Rs 10,s3 R5 21.060,002.00045

FITA ADESIVA CREPE LARGA ROLO . FITA ADESIVA DE

PAPELARIA, DE PAPEL CREPE TRATADO E ADESIVADO

,ESPESSURA DE O,15MM, I.ARGURA 48MM,
COMPRIMENTO DE 45M A 5OM NA COR CREME, PARA

UsO GERAL.

RL. Rs 7,s3 ns 7.530,0046

FITA ADESIVA DUPLA FACE 12MM. X 3OM . FITA

ADESIVA, MATERIAL POLIURETANO, TIPO DUPLA FACE,

DIMENSÕEs MINIMAS: LARGURA 12MM,
coMPRTMENTO 30M, COR TNCOLOR, APLTCAÇÃO

MULÍIUSO

1.000

RL Rs 20,s3 ns 2.0s3,0047
FITA DE CETIM 4mm. ROLO C/ 1OO METROS - FITA DE

CETIM, ESTAMPADAS, ROLO COM 1OO METROS

48
FITA DE CETIM Tmm.ROLO C/ 1OO METROS - FITA DE

CETIM, ESTAMPADAS, ROLO COM 1OO METROS
100 RL Rs 22,s7 R5 2.257,00

49
FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 45MM. X 45M .
FITA DUREx TRANSPARENTE DIMENSÔEs MINIMAS DE

50MX45mm.
2000 RL Rs 6,33 ns 12.660,00

50

FITA CREPE ESTREITA - FITA ADESIVA DE PAPELARIA, DE

PAPEL CREPÊ TRATADO E ADESIVADO ,ESPESSURA DE

O,15MM, LARGURA 18MM, COMPRIMENTO DE 45M A
sOM NA COR CREME, PARA USO GERAL.

s00 Rs 7,18 ns 3.s90,00ry
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GIZ CERA 95G CX.12 UNIDADES . GIZ CERA, MATERIAL

crna púsrtca cou conarum lrÓxtco, con

VARIADAS, TAMANHO GRANDE, ESPESSURA GROSSA

EsrADo oo PARA

PREFE|TURA MuNlc|PAL DE CAiIAA Dos CARAJÁS

EOUIPE DE PREGÃO

2.550 CX
51

Rs 5,40 n5 13.770,00

Rs 534,00Rs 1,78UNDS300GLtrÉR Pó coREs vARIADAS 3G52

ns 11.365,00R5 22,73
53

GRAMPEADOR METAL 11,5CM - 25 FOLHAS .

GRAMPEAOOR, MATERIAL METAL CROMADO,

ERGONÔMICO, ABERTURA DO PENTE ATRAVÉS DE

BorÃo rRAsEtRo, cAPACIDADE Do rRlLHo 100

GRAMPOS DE 2616, FIXAçÃO DE ATÉ 2s FOLHAS, 11,5

CM

Rs 7.3s0,00Rs 49,00150 UNDS54

GRAMPEADOR TIPO ALICATE _ GRAMPEADOR TIPO

AIICATE, MAÍERIAL METAL CROMADO COM PEGADA

EMBORRACHADA NAS DUAS EXÍREMIDADES,

ERGoNôMtco, ABERTURA Do PENTE ArnavÉs or
BorÃo rRAsEtRo, cAPActDADE Do rRlLHo 100

GRAMpos DE 2616, flxAçÃo DE ArÉ 20 FoLHAs, 15,5

CM

ns s.897,00Rs s8,97100 UNDS

GRAMPEADOR PARA TAPECEIRO - GRAMPEADOR DE

pREssÂo 0E Atvos (TtPo rAPEcElRo), GRAMPo DE

1106/4 A r06h4 MM, CORPO EM AçO, CABO COM
pRorEçÃo oE MÃo, coNrRoLE DE PREssÃo, coM
EXTRATOR DE GRAMPOS, GRAMPOS DE 4 A 14 MM-

55

n5 2.ts4,00200 R5 1.0,77GRAMPO 23I1COM 2.500 UNDS - GRAMPO PARA

GRAMPEADOR, GATVANIZADO, MEDINDO 23l156

Rs 1.3s4,00200 cx Rs 6,7757
GRAMPO 2616 COM 5OOO UNDS - GRAMPO PARA

GRAMPEADOR, GALVANIZADO, MEDINDO 2616.

ns 1.160,00100 cx Rs 11,6058

GRAMPO PARA TAPECEIRO LO6/8 Clz,sOOUNDS -

GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE TAPECEIRO, Altura
dos Grampos: 8mm.

2.000 Rs 9,4s ns 18.900,0059

LAPIS DE COR 12Xl - MEDTNDO 17,5cm,

coMPRTMENTO, CAIXA C/ 12

úpts DE coR, MATERTAL MADETRA, coREs DrvERsAs,

ronptaro ctíruoRtco, TAMANHo 17,5cM.
ACONDICIONADOS EM CAIXA FABRICADA EM MATERIAL

REcrcLADo coM 12 úprs DE coREs DrvERsAs.

cx

60

LAPIS PTASTICO PRETO HB 144X1, LAPIS PRETO,

MATERTAL coRpo MADETRA, DrÂMETRo cARGA 2 MM,
DUREzA cARGA 28, CARACTERísIcAs ADtctoNAts sEM
BORRACHA APAGAOORA, MATERIAL CARGA GRAFITE.

600 CX Rs 77,00 ns 46.200,00

6l

LIVRO ATA 50 FOTHAS . LIVRO ATA, MATERIAL PAPEL

SULFITE, QUANTIDADE FOLHAS 50 UN, GRAMATURA 56
G/ M2, COMPRIMENTO 3OO MM, LARGURA 206 MM,
CARACTERÍsrcAs ADtctoNAts cÁpA DURA; FoLHAs
NUMERADAS E PAUTADAS, PACOIE COM 10 UNIDADES

200 UNDS R5 11,s0 Rs 2.300

62

LIVRO ATA C/1OO FOLHAS. LIVRO ATA, MATERIAL PAPEL
SULFITE, QUANTIDADE FOLHAS 1OO UN, GRAMATURA
56 G/ M2, COMPRTMENTO 300 MM, LARGURA 206 MM,
CARACTERÍsTtcAs ADtctoNAts cApA DURA; FoLHAS
NUMERADAS E PAUTADAS, PACOTE COM 10 UNIDADES

200 UNDS. Rs 1s,83 Rs 3.166,

PAGINA 3ô DE 57

'r Q\
â

500 UNDS.

\-w
I

I

I

I

I

I

I

cx.

I

I

I



\

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO C/12 UNIDADES -

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO MAGNÉíCO

RECARREGÁVEL (CX. C/ 12 UND.)

MARCADOR OE QUADRO BRANCO/MAGNÉIICO,

MARCADOR DE QUAORO BRANCO, MATERIAL Pú5TICO,

PONÍA 4MM ARRENDONDA, CORES VARIADAS.

ESIADO DO PARA

PREFETTuRA MuNlclpal or ClHrÃ oos ClutÁs
EOUIPE DE PREGÃO

500 cx

\

63
R5 73,27 n5 36.63s,00

ns 12.s60,00Rs 31,40CX400

MARCA TEXTO CORES VARIADAS CX. C/12 . CANEÍA

MARCA TExÍo, MAÍERIAL Púsrco, PoNTA

CHANFRADA PARA MARCAR COM LINHA GROSSA OU

SUBLINHAR COM LINHA FINA, CORES VARIADAS, TIPO

PoNTA FLUORESCENIE, ÍINTA À BASE DE ÁGUA SEM

CHEtRO. CAIXA COM 12 UNIDADES.

64

Rs 12.360,00Rs 6,182.00065

MASSA DE MODELAR CORES VARIADAS CX.C/12 -

MAssA MoDELAR, coMPostçÃo BÁslcA

ÁGUA/CARBOIDRATOS DE CEREAIS E CLORETO

sóDro,ApREsENTAçÃo 12 BASTÕEs, QUANTIDADE

coREs 6 uN, coR soRTtoA, cARAcTERÍsncAs
AorcroNAts ATóxtcA, 5oo cRAMAs.

ns 746,50Rs 14,935066

organizador de mesa (porta caneta), confeccionado em

acrílico, dotado de um porta lápis/canetas, um porta-

clips ê um portalembretes, fixados sobre uma base

retangular única de no mínimo 22cm x 6cm.

ns 3.248,50Rs 64,975067

oRGANIzADOR DE MESA - Organizador de escritório
para armazenar documentos, com no mínimo 02

bandejas em acrílico. De primeira qualidade.

Rs 9s,67PCTS
PAPEL 40 kg. PCT. C/100 FOLHAS - PAPEL 40 KG

(suLFrrE), 96CM X 66 CM, 120 GRAMAS, COR BRANCA.

69

pApEL A3 (C/ 50OFr5)CX.C/10RESMAS - PAPEL

XEROGRÁFICO, MATERIAL PAPET AI.CALINO,

GRAMÂTURA 75 G/M2, COMPRIMENTO 42OMM,
LARGURA 297 MM, COR BRANCA, APLICAçÃO

IMPRESSORA JATO DE TINTA, TAMANHO A3,
CARACTTRíSTIC§ IDICIONAIS FIBRA I.ONGITUDINA,

CAIXA CONTENDO 5 RESMAS DE 5OO FOTHAS.

20 cx. Rs ss4,33

n5 28.701,00

Rs 11.086,60

70

PAPEL A4 (C/ 5ooFLS)CX.C/10RESMAS - pAPEL SULFTTE

DE PAPETARIA, GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4,
MEDTNDO (210X297)MM, ATVURA MTNtMA DE 90%,
CONFORME NORMA ISO, OPACIDADE MINIMA DE 87%,
UMIDADE ENTRE 3,s% (+/-1,0), CONFORME NORMA
TAPPI, CORTE ROTATIVO, PH ATCALINO COR BRANCO,
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM SETO E

CODIGO DE LICENCA IMPRESSOS NA EMBALAGEM,
cArxA c/10 RESMAS .

2.625 cx Rs 2s1,33 Rs 659.74r.,25

\
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PAPEL A4 (C/ 5OOFLS)CX.C/lORESMAS - PAPEL SULIITE

DE PAPELARIA, GRAMATURA 7sGlM2, FORMATO 44,

MEDTNDO (210X297)MM, ALVURA MINIMA DE 90%,

CONFORME NORMA ISO, OPACIDADE MINIMA DE 87%,

UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), CONFORME NORMA

TAPPI, CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO COR BRANCO,

EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM SELO E

CODIGO DE LICENCA IMPRESSOS NA EMBALAGEM,

cArxA c/10 RESMAS - COTA RESERVAOA

ESTADO DO PAú
PREFE|TuRA MuNlclPAL DE CANAÃ Dos ClulÁs

EOUIPE DE PREGÃO

875

§ rrr _

7t
Rs 251,33 Rs 219.913,7s

R5 14.5s0,00R5 29,10RESMAs0072

PAPEL A4 RECICLADO (RESMA 5OO FLS) . PAPEL 1OO%

RECtCTADO, FORMATO 21OMM X 297MM, 75GlM,, COR

CIARA, CONSÍITUíDO COM, PELO MENOS, 75% DE

APARAS PRÉ-CONSUMO, ACONDICIONADOS EM

RESMAS COM 5OO FOLHAS, INDICADO PARA APLICAçÃO

EM IMPRESSORAS LASER E JATO DE TINTA

Rs 7.680,00Rs 38,40200 PCTS

PAPEL CAMURÇA PCT. Cl25 FOLHAS. COTES VATiâdA5 -

PAPEL CAMURÇ4, PAPEL CELULOSE VEGETAL,

GRAMATURA 60 G/M2, COMPRIMENÍO 60 CM,

LARGURA 40 CM, CORES VARIADAS, PACOTE COM NO

MINIMO 25 FOLHAS, CORES VARIADAS

Rs 26.670,00R5 26,671000
PAPEL CARTÃO PCT. C/20 COTE5 VATiAdAS - PAPEL

CARTÃO, 48 X 66CM, 18OG/M" VÁRIAS CORÊS (PC. 20

UND)

74

R5 26,67 Rs 16.002,00600 PCTS.75

PAPEL COLORSET C/20 Cores Variadas - PAPEL COLOR

SET DE PAPELARIA GRAMATURA 15OG/M; MEDINDO

48X66CM; EM CORES VARIAS (AZUL, AMARELO,

VERMELHO, BRANCO, LARANJA, ROSA, ROXO).

Rs r.04,92 Rs 10.492,0010076
PAPEL CONTACT TRANSPARENTE(PúSTCO ADESIVO)

45CM.X 25M PAPEL ADESIVO CONTACT

TRANSPARENTE ROLO C/ 25 METROS

100 PCTS, Rs 24,93 Rs 2.493,0077

pApEL ESPECTAL P/ TMPRESSÃO C/50 FL. (UNHO) - PAPEL

LtNHO, A4(210X297MM), COR BRANCO, COM

GRAMATURA DE 18OGR/CM3, MEDINDO 210 X 297MM.

Rs 2.43O,O078
PAPEL ESPECIAL P/ IMPRESSÃO C/50 FL.(COUCHÊ) .
pApEL COUCHÊ, A4(210X297MM), COR BRANCO, COM

GRAMATURA DE 180GR/CM3, MEDTNDO 210 X 297MM
100 PCTS, Rs 24,30

79
PAPEL ESPECIAL P/ IMPRESSÃO C/50 FL.(VERGÊ) , PAPEL

vERGÊ, A4(210X297MM), COR BRANCO, COM

GRAMATURA DE 18OGR/CM3, MEDINDO 210 X 297MM.
100 PCTS Rs 24,30 Rs 2.430,00

80

PAPEL ESPECTAL p/ TMpRESSÃOC/5o FL. (CASCA DE OVO)
- PAPEL CASCA DE OVO, A4(210X297MM), COR

BRANCO, COM GRAMATURA DE 18OGR/CM3, MEDINDO
2ro x 297MM.

100 PCTs, Rs 24,97 Rs 2.497,00

PAPEL ESPECtAL P/ tMpRESSÃOC/so FL.( FOTOGRAFTCO)

PACOTE COM 50 FOLHAS PAPEL FOTOGRÁFICO A4.
PAPEL BRILHANTE, ALTA DEFINIÇÃO,210,0 X 297,0 MM

100 PCTS Rs 5s,83 Rs s.s83,

82
PAPEL MADEIRA(PARDo) MED.60CM.x 96CM. C/100
FOIhaS - PAPEL MADEIRA, MATERIAL CELULOSE
VEGETAL, FOLHA DE 1OO CM X 60 CM.

400 PCTS Rs 104,00 &Rs 41.600
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83 pAPEúO PARANÁ MED.80cm. x 1oocm. Pct. C/100

Esrmo oo Prú
Pnereruna MultcIPAL DE CANAA Dos CARAJÁS

EoulPE DE PREGÂo

100 Rs 761,00 n5 76.100,00

Rs 7.860,00R5 2,62UNDS3.000pAsTA TRASNPARENTE c/ ELÁsTlco - Pasta c/ elástico

lipropileno 350x235mm transparentepo

n5 3.490,00R5 6,98UNDSs0085

PASTA ARQUIVO MORÍO - CAIXA ARQUIVO, MATERIAL

PLÂSTICO CORRUGADO FLEXíVEL, DIMENSÕES 340 X

240 X 130, COR AZUL,CARACTERISTICAS ADICIONAIS

EsPESSURA 2MMM, APLICAÇÃO ARQUIVAMENTO DE

DOCUMENÍOS, UNIDADE

R5 4.482,s0Rs 17,9325086

PASTA AZ GRANDE - PASTA AZ, LOMBADA LARGA,

MEDINDO 28OX35OX85MM COM VISOR. COM

REGtsTRADoREs Az, TAMANHo oFÍclo, LoMBo LARGo,

REVESTIDA EM POLIPROPILENO (POKF) COM CARBONO,

TORNANDO SE SUPER RESISTENTES (MAIOR

DURABILIDADE}, PLASTIFICADA NA FACE INTERNA E

EXTERNA DA MESMA COR, COM FERRAGEM

NteuELADA DE ALAVANCA coM ALTA PREclsÃo.

CANTONEIRAS LONGAS DE PROTEçÃO BEM FIXADAS,

COM ETIQUETA EM DUPLA FACE NA LOMBADA, OLHAL

NIQUELADO.

Rs 4,33 R5 433,00100 UNDS

PASTA c/ CANALETA A4 - Cores variadas - Material leve,

atóxico, resistente e 100% reciclável,não adere ao

impresso(anti estático), capâcidade: até 30 folhas de

75elm'.

87

Rs 34.s00,001.500 UNDS Rs 23,0088

PASTA CATÁLOGO 1OOFL PASIA PúSICA TIPO

CATÁLOGO, COM VISOR, COM 04 PARAFUSOS DE

METAL E 1OO FOLHAS DE PúSTICO REFORÇADO

(0,10MM), COR PRETA, 350X255MM, LOMBO LARGO

1.500 Rs 16,00 Rs 24.OOO,OO89

PASTA CATÁLOGO 5OFL , PASTA PúSTICA TIPO

CATÁLOGO, COM VISOR, COM 04 PARAFUSOS DE

METAL E 50 FOLHAS DE PúSIICO REFORÇADO

(0,10MM), COR PRETA.

90

PASTA PP OFICIO PASTA ABA-EúSTICO PP OFíCIO

COM DORSO DE 4OMM E EúSTICO NA COR DA

PASTA,MEDI DAS: 335X245X40M M, ESPESSURA 0,50,
TAMANHO: TAM OFICIO, TIPO DE PASTA: PúsTICA.

500 UNDS Rs 2,43 Rs 1.21s,00

1.000 UNDS Rs 3,4s Rs 3.4s0,00

PILHA ALCALINA AA PACOTE C/ 2 UNIDADES - PILHA
ALCALINA PEQUENA, TIPO AA, 1,5Ú ORIGINAL;
ENTREGUE EM CARTELA FECHADA/LACRADA COM NO
MÍNIMo 02 (DUAS) UNIDADES (PILHAS) 5EM

QUAISQUER MARCAS APARENTES DE VIOLAÇÃO E/OU
DE DETERIORAÇÃO DO PRODUTO E/OU EMBALAGEM;
VALTDADE MÍN|MA DE 12 (DozE) MESES

Rs 6,4s R5 935,00

PÀG ÀrA 39 oE 57
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PASTA SUSPENSA MARMORIZADA - Pasta suspensa em
horle marmorizado plastificado. Caixa Com 50 Pastas,

Visores e Grampos Completos. Possui 06 diferentes
furaçôes para grampo plástico, para visor e etiqueta.
Abas coladas internamente. Dimensões: 36 x 24 cm.

Gramatura:2409,h'?

300 PARES

I

92
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PILHA ALCALINA AAA PACOTE C/ 2 UNIDADES - PILHA

ALCALINA PEQUENA, ÍIPO AAA, 1,5V, ORIGINAL;

ENTREGUE EM CARTELA FECHADA/LACRADA COM NO

MÍNrMo 02 (DUAS) UNIDADES (PILHAS) sEM

QUAIsQUER MARCAS APARENTES DE VIOLAÇÃO E/OU

DE DETERtoRAÇÃo Do PRoDUTo E/ou EMBALAGEM;

VALIDADE MÍN|MA DE 12 (DozE) MEsEs

ESTADO DO PARA

PREFEIÍuRA MUNICIPAL DE CANAA DOS CINEIÁS

EoulPE DE PREGÀo

500 PARES93
R5 6,78 as 3.390,00

Rs s8.616,00R5 73,27CX,94

ptNcEL REcARREGÁvEL PARA QUADRo BRANco cx. c/
12 UNIDADES . COM PONTA DE FELTRO CHANFRADA

TNDEFoRMÁvEL, RECARREGÁvELcoM TINTA EsPEclAL,

CORES VARIADAS, COM ESCRITA 6.OMM, CAIXA COM 12

U N IDADES.

ns 13.700,00Rs 6,8sUNDS95

ptNCEL PARA TEctDo NúMERo 20 - PINCEL cHATo

COM A PONTA EM CERDAS NATURAIS E VIROLA EM

ALUMíNlo, rNDtcADo PARA PtNTURAS EM TELA,

PAINEL, TECIDO.

n5 28.800,00Rs 48,00600 cx.96

PINCEL PERMANENTE CAIXA C/12 UNIDADES. PINCEL

MARcADoR pERMANENTE ATôMtco, coREs vARtADAs,

PONTA CHANFRADA.

R5 2s,60 ns 8.960,00UNDS97

PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA - PISTOLA PARA

ApUcAÇÃo DE coLA euENTE, 40w, BtvoLT, GAT|LHo

LONGO PARA MAIOR CONTROLE E QUE PERMITA O

FLUxo coNTrNUo DE coLA, coMpATÍvEL coM BASTÃo

7,5 MM.

Rs L2.925,5098

PISTOLA PARA COLA QUENIE GROSSA. PISÍOLA PARA

ApLtcAÇÃo DE coLA euENTE, 40w, BtvoLT, GAT|LHo

LONGO PARA MAIOR CONTROLE E QUE PERMITA O

FLUxo coNTrNUo DE coLA, coMpATívEL coM
BAsrôEs DE 11MM.

Rs 36,93

99

pRorEToR cRAcHÁ, MATERTAL pvc RtGtDo
TRANSPARENTE, COMPRIMENTO 10 CM, ALTURA 7CM,

CARACTERísIcAs ADlctoNAts pREStLHA Ttpo JACARÉ

REMoVÍVEL

2.000 UNDS Rs 2,90 ns s.800,00

100
QUÁDRO ESCOLAR MOLDURA EM ALUMiNIO 2OOX120,

BRANCO
10 UNID Rs 309,67 Rs 21.676,90

101
REABASTECEDOR PARA PíNCEL PARA QUADRO BRANCO

2OOML , CORES VARIADAS
700 UNID Rs 9s,63 Rs 66.941,00

toz

nÉe ua púslcn rzcv - RÉcul corriruM, MATERTAL

PúsIco cRrsrAL, coMPRtMENTo 50 cM,
cRADUAÇÃo MILtMETRADA, Trpo uarrRraL RÍctoo,
COR TRANSPARENTE.

Rs 2,17 R5 26.040,00

103

RÉe ul púsrrca aocM - RÉGUA coMUM, MATERTAL
púsTlco REcrcLADo, TAMANHo 30 cM, coM EscALA
MILIMETRADA.

2.OOO UNDS Rs 1,90

\
ns 3.800

104

RÉGUA púsrcA 5octu - RÉcun couruM, MATERTAL

Púsrrco cRtsrAL, coMpRtMENTo 50 cM,
GRADUAÇÂo MTLtMETRADA, Ttpo rulreRrel Ríooo,
COR TRANSPARENTE.

Rs 4,07 Rs 8.140,00
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TESOURA DE PICOTAR 21CM PROFISSIONAL - TESOURA

DE prcoTAR COM 21 CM, IÂMINA EM AçO INOX 8,

FORMATO DE CORTE: ZIG ZAG, CABO EMBORRACHADO

ESTADO DO PARA

PREFETTURA MuNlcrpAl DE CAilAA Dos CamlÁs
EoutPE DE PREGÀo

180 UNDS105 Rs s9,97 n5 10.794,60

Rs 14,93 ns 7.465,00106

TESOURA MULTIUSO AçO, CABO EMBORRACHADO -

TESOURA ESCOLAR, DE ACO INOXIDAVTI, TUEOINOO ETÉ

21CM, CABO PTASTICO, PRETA , PARA DESTRO,3 DEDOS,

COM REBITE, LAMINA EM ACO INOXIDAVEL, PONTA

ARREDONDADA.

Rs 64,00 Rs 19.200,00to7
TESOURINHA SEM PONTA CX. C/ 20 UNIDADES .

TESoURA PEQUENA sEM PoNIA, AÇO INoxIDÁVEL E

creo púsrrco, taMANHo 14cM.
300 UNDS.

108
TINTA GUACHE 15M1. PACOÍE C/ 15 UNÍDADEs .
TrNrA GUAcHE soLúvEr EM ÁGUA, coREs vARrADAs,
FRASCO COM 15ML

700 Rs s,10 Rs 3.s70,00PCTS

109
TTNTA PARA TEcíDo cAtxA c/ 12 UN|DADES - TTNTA

PARA PINTURA EM TECIDO DE CORES VARIADAS DE 35 A
4OML, CONJ. COM 12 UNIDADE CORES VARIADAS.

560 cx Rs s1,00 R5 28.s60,00

110
TNÍ CORES VARIADAS 5OMTS - ÍNÍ, NOME TECIDO DE

FIBRA SINTETICA TNT BOBINA DE SOMT NAS CORES

VARIADAS
200 RL, R5 103,33 ns 20.666,00

Rs 2.409.031,10
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a,r EsrADo oo PAú
PREFETTURA MuNtctPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EOUIPE DE PREGÃO

ANEXO II. PROJETO BÁSICO-SINTESE

OBJETIVO

A Regisko de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expedien te e pedagógico Para

suprir as necessidades da rede pública de ensino do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

JUSTIFICATIVA
lnicialmente é mister frisar que o procedimento de contratação para atender as necessidades do objeto

será traçado para obtenção de ata de registro de preços, por considerarmos que, pela natureza do objeto,

não é p'ossível definir previamente o quantitativo a ser demandado de forma exata, tornando viável a

obtenção de documento vinculativo com caracteristicas de conkatação futura, que possibilite várias

contrataçoes ou única contratação no deconer do ano com previsão de enlregas parceladas, de tal forma

que remanesça itens registrados para contrataçoes quando o inicialmente acordado se tornar exíguo.

A aquisição é de grande valia para atendimento da demanda das unidades escolares deste município,

atendendo de forma igualitária aos alunos distribuÍdos nos atendimentos de Creches, Educação infantil.

Ensino Fundamental e Educação de Jovens Adultos, proporcionando aos educadores materiais

diversificados que irão contribuir para o desenvolvimento de suas atividades diárias e na transmissão de

conhecimentos aos educandos, assim sendo, a aquisição de tais materiais se lorna extremamenle

necessánas por ser de suma importância aos educandos e colaboradores da rede pública de ensino,

onde, notoriamente contribuirá com o rendimento escolar e o desenvolvimento das atividades pedagógicas

planejadas para serem trabalhadas no demner do ano .

Por Íim é importante ressallar que no procedimento em tela está sendo obedecido o lralamento

diferenciado estabelecido pela Lei 123/2006 e suas alteraÇoes posteriores, havendo na planilha descritiva

itens de rtici exclusiva às Microempresas e resas de ueno Porte.

c
META FiSICA

Registrar preÇos com o intuito de viabilizar a aquisição alendendo as necessidades do Fundo Municipal de

Educação de Canaâ dos Carajás por um período de 12 (doze) meses.

NCIADA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: A partir da data da assinatura 12 (dose)

meses.

PENALIDADES: A contratada Íicará obrigada a fornecer os produtos objeto do contrato a partir da data de
assinatura. 0 descumprimento das obrigações eslabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à
multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por oconência, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor tolal do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias conidos, uma vez comunicados
oÍicialmente.

D

PERIODO DE VIG

E

QUALTFTCAÇAO TECNTCA
Comprovação de aptidár para desempenho de atividades pertinente e compativel em caracteristicas com o objeto da
licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa
juridica de direito público ou pnvado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente
licitação, que aprêsentem no minimo as seguintes inÍormaçoes: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo
do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do mntrato, objeto contÍatual, itens, descrições dos
rtens e quantitativos executados e outras que entenda necêssária

F

VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇo,
O valor máximo proposto pela administração para a aquisiçáo é de R$ 2.409.031,,l0 (dois
milhões, quatrocentos e nove mil, trinta e um reais e dez centavos).
EMPREITADA: ( )Preçoglobal ( )total por tote (X)PreçoUnitário
ADJUDICA O DO OBJETO X

cLASSTFTCAÇ RIAo oRÇAMEN

necessidPor SE Ítrata de U ma cl 0 aI I troS de S hasó ad d ntaçã pa e d c ad otdReg Preço ação
mo rán na U na ddo c0a n

ocAL DL FE R0 EN C EIV TN o n a sed de c0a nntrata te
ER POS SAN LVE EP oL PROJ oET F NU DO UIV N c PA DL EE UD AC Do CANE 0D S CARAJ

Global Por lote

G

H

I
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Anexo lll
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Ref.

Processolocatórion0 /2020/FME-CPL

Pregão Presencial n" /2020-SRP

objeto: Registro de preço§ para futura e eventual aquisição de materiais de expediente e

páagógicJpara suprir ai neàessidades da rede pública de ensino do Municipio de Canaá dos

Carajás, estado do Pará.

A empresa: (razão social), devidamente inscrila no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no com sede na (endereÇo

completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF n0 (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial:

Declarar de que nos preços propostos encontra-se considerados e incluso todos os impostos, laxas,
tributos, encargos sociais, frete até o destino, transporte, mão de obra e quaisquer outros descontos
que venham a ser concedidos deconente da preslação dos serviços e fomecimento dos produtos, sem
ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente licitação;

coNDrÇoEs DE PAGAMENTO:
coNDrÇÔES DE ENTREGA:
LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de _ de

Assinatura do Proponente

0BS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de Íorma diversa pelos
licitantes, desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

ITEM DESCRTÇÃo DOS TTENS

contendo as especiÍicações (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE QUANT MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR

TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO
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ANEXO IV

DECLARAÇÃo (Condição 12 a 14)

, firma ....,portadora do CNPJ

N" ............., localizada na ...................................., n" ,na
cidade de.,., ,.,.,, estado do ., REPRESENTADA NESTE ATO

portador do CPF:_, Declaramospelo sócio administrador o Sr.
que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação constantes no item 60 e seus subitens,
em cumprimento as exigências dos itens Í2 a 14 do edital do Pregão Presencial _/2020SRP, cujo o
objeto é _.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal da licitante)

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE RETIRADA DE EDITAL

Condiçâo 60, subitem 60.3-a)

PROCESSO LICITATORIO: 

-/2020-FME-CPL
PREGÃO PRESENCIAL: 

-/2O2O.SRP

CNPJ NO

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado Telefone Fax.

Representanle legal, para contato

Declaramos para devido fins de direito que obtivemos amplo e regular acesso, seja por

intermédio do acesso do sitio elekônico da PREFEITURA MUNICPAL de Canaã dos Carajás
(download) www.canaadoscarajas.pa.gov.br) ou diretamente na sede da licitante, de TODOS 0S
DOCUMENTOS NECESSARIOS A PARTICIPAÇAO NO PRESENTE CERTAME, juntamente com
seus anexos.

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) desta licitante é
e que qualquer comunicação Íutura que se faça necessária enlre as partes poderá ser processada

através deste e-mail. São, porém, soberanas e privilegiadas TODAS as informaçÕes veiculadas alravês
do Diário OÍicial dos Municipios do Estado do Pará, meio regular de comunrcaçoes do Municipio.

Local: de de 2020

Assinatura

Observação: declaração emitida pela licilante em papel timbrado

PAcrNÁ 15 DE 57
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ANEXO VI

DECLARAÇÃo (Condição 60, subitem 60.1-e)

Fis

3

Írma ..,portadora do CNPJ

N' localizada na ,[o , na

através de seu sócio

administrador......, CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido Íins de direitos, que em

atendimento ao previsto na Condição 60, Subitem 60.íc, do edital do Pregão n."-/2020-SRP, que

não pssuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do art.70 da

Constituição Federal.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observaçoes: emitir em papel que identiÍique a licitante
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ANEXO VII

MODELO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de

ldentidade n" (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), no (xxx), bairo (xxx), Cep

(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado

Civil), (profissão). Carteira de ldentidade n0 (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx),

no (xxx), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente Termo de

Credenciamento, o OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e constitui como

seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para formular ofertas e
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposiçâo de recursos, enÍim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao Pregâo

Presencial no. _/2020-SRP - Processo Licitatório n0. _/2020-FME-CPL realizado pelO FUNDO
MUNTC|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS.

de .. de2020

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇÔES:
'l- O termo de credenciamento deve ser com firma remnhecida ou acompanhado de documento oÍicial
com foto do signatário para fins de conferência da assinatura.
2- A apresentaÇão do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edital, no
original ou em cópias devidamente autenticadas em cartório compelente.
3- ReÍerido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de Íorma diversa pelos licitantes,
sendo preenchidos os requisitos mínimos solicitados em edital.
4- Conforme criterio da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem conferidos ao
representante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento.
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no CNPJ sob no p0r

intermédio de seu conlador, o(a) Sr.(a) portado(a) do

CPF no e CRC n0:_, DECLARA, para fins do disposto na alinea "a" do
subitem OBSERVAÇÕES quanto à HABILITAÇÃo, do Edital, do Pregáo n" 12016, sob as sançôes

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

) MTcRoEMPREENDEDOR TNDTVtDUAL, conforme a LC n" 128/2008

) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar n0 123, de 1411212006.

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123. de
14t12t2006.

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da
Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, segue assinada

em ....... de de 2020

Contador/CRC

OBSERVAÇÔES:
1- A declaração deve vir fora do envelope habilitação e proposta, podendo ser enkegue em mâos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identiÍicado, constando ainda o número do CRC
deste contador.

!- 09 Oue não estiverem presentes devem enviar esta declaração dentro de envelope diverso e
devidamente identificado.
3- Refeído termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-
PREGÃO PRESENCIAL N'-/2020-SRP
pRocESSO LlClrAToRlo No 

-/2020/FME'CPL
No dia 

- 

de 

-- 

de 2020, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo DE

ôÀrunn oos cnmfiS, mnr seoe 

-, 

Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela

sra.-=-, RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

,ril, 

-, 

neste ato representada pelo senhor inscrilo no CPF (MF) n'

, RG n'- de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas

quantidaOes cotaOas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Aí. '15 da Lei n' 8.666, de 21 de iunho de

1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e

em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição

de matedais de expediente e pedagôgico para suprir as necessidades da rede pÚblica de ensino

do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem

contratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previslos na legislação

vigente, são os que seguem:

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, nâo constituindo obrigaçâo do órgão gerenciador, na
contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilid
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratan
2.4. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquel
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiá
da Ata.
2.5. A localização precisa, os prazos e as condições especificas do fornecimento dos produlos estarào

AS

Unid
Preço

unitário
Preço totalItem Produto

[/ARCA
Quant

Preço Global
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indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva aquisição dos

produtos.

ã. on nfn DE REGTSTRO DE pREÇoS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta

Ata de Registro de Preços e nas condiçÓes previstas no Edital'

3.1. A Atate Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o pázo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada

a Ílrmar as contrataçoes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçÔes à

Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contralo(s), relirar a ordem

de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações eslabelecidas na

Ata de Registro de Preços, estará suieito às sançÔes previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgãos não

participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

registrados e, na totalidade das adesoes, até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação

vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro

de Preços serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da dala de recebimenlo das
propostas.

Após esse período os preços serão realustados com base no reajuste de preços oconido no mercado,

mediante comprovaçáo através de documentos oÍiciais.
5,'1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociaçoes junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgã0 gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais,

5.3. Frustrada a negociaçâ0, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.
5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual
oportunidade de negociaçã0.
5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá liberar a BeneÍciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicaçâo da penalidade se conÍrmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados.
5.6. Não havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.
6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro
cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços.
6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de em
estabelecido pelo contratante, sem justiÍicativa aceitável;

penho ou não assinar o contrato no prazo

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese d
praticados no mercado;

e esle se lomar superior àqueles

6.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. g7 da Lei n" g.666/1993 ou no Art. 7
da Lei n' 10.520, de 2002.
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6,5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditÓrio e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratanle.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato superveniente, deconente de caso

fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiícados

por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CONDIÇOES OgRltS: As condiçôes gerais do fomecimenlo dos produlos, lais como
especiÍica@es, os prazos, as obrigaçoes d0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo DE CANAÃ DoS
CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçoes do ajuste, enconlram-se deÍinidos
no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada
pela Beneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas
pelas representantes das partes, FUNDo MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS e
Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de _de 2020

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE CANAÃ DOS CARAJÁS BENEFICIÁRIA DA ATA
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZEM O FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

CANAA DOS CARAJÂS E A

EMPRESA... . .. .

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE CANAA DoS CARAJÁS, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede à 

-, 

Canaã dos Carajás - Parâ, representado nesle ato pela Sra.

Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmenle

CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (l/F) sob o no

doravante denominadaestabelecida

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)
portador da Cedula de ldentidade no 

- 

SSP/- e CPF (MF) no . de acordo

com a representação legal que lhe e outorgada por têm entre si justo e

avençado, e celebram o presente contrato para aquisição de materiais de expediente e pedagógico
para suprir as necessidades da rede pública de ensino do Município de Canaã dos Carajás,

estado do Pará, conforme estabelecido no Edital 

-/2020, 

na Ata de Registro de Preços n'- e

mediante as cláusulas e condiçÕes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a
Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório no 

-/2020/FME-CPL,
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n0 1052012002e
8.666/93 e do Decreto n" 3 555/2000, mediante as cláusulas e mndições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada aquisição de materiais de expediente e
pedagógico para suprir as necessidades da rede pública de ensino do Municipio de Canaã dos
Carajás, estado do Pará, em conformidade com as mndiçoes eslabelecidas no edital do Pregão n.o

_/2020-5RP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA
ITEIU DECSRTÇÃO MARCA QANT

VALOR GLOBAL

cúusulA SEGUNDA - DOS PREÇOS
1 . O valor deste Contrato e de Rg ............,..... (......

CLAUSULA TERCETRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO
'l . Os preços praticados pelo presente instrumento são Íixos e ineajustáveis, na forma d
apresentado na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condiçoes previstas na
Lei federal 8.66683.

CLAUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL
í. A lavratura do presente contrato decone da realização do pregâo no. ___l202olcpL, realizado

0
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com fundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n" 691/2013, e na

Lei no 8.666/93

cúusur-n srrtuA - Dos ENCARGoS D0 CoNTRATANTE
1. Caberá ao CONTRATANTE:

'1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - prestar as inÍormaçoes e os esclarecimenlos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - impedir que terceiros execulem o fomecimento obleto deste contrato;

1.4 - efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela tndicativa da mêdia de
percentual de reajuste de preços aulorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produlos, desde
que cumpridas todas as exigências do contralo;
1.7 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocomdas, consideradas

de natureza grave;

1.8 - solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porvenlura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9- denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de
comercialização de produtos que es§a de amrdo com as normas de comercializaçã0.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

1.1 - efetuar o fomecimento dentro das especiÍicações e/ou condiçoes constanles do
orÇamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;
1.2- execular diretamente este contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou
subcontrataçoes não autorizadas pelo CONTRATANTE;
1.3- ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos
produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do OONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes lenham sido ocasionados
por seus empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste conlrato;
'l .5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

cúusuLA oulNTA - DA EXECUÇÃo D0 CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-Se-ão pelas Clâusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios-da 
^T^eoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA E DA EFICÁCN

1. A vigência deste Contrato será até - 
de de 2020, contado da data da sua assinatura,

podendo ser pronogado, mediante interesse das partes, com eÍicácia legal apÓs a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicipal.com/famep, tendo início e

vencimenlo em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o Último.
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obrigando-se a atender, de imediato, todas as rec|amaçoes a respeito da qua|idad-e-{o Produto;

1.6 _ substituir no pr.io de 24 horas, qualquer bem que o CoNTRATANTE considerar

que náo atenda às especificaçoes do Anexo l, do edital;

1.7 _ comunicar poreicnto, ao chefe do Departamento de compras do CoNTRATANTE,

qualquer anormalidade àe caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

1.g- observar as normas Égais de segurança a que está suieita a atividade de

distribuição dos Produtos; e,1.9- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obiigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas nesle contrato

cúusuLA NoNA- DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS,

1. À CoNTRATADA caberá, ainda:

1.j - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à AdministraÇão do CONTRATANTE'

nem poderá onerar o objeto desle contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente

a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contrataçâo de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste

contrato. salvo se houver prévia autorização da AdministraÇão do C0NTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontrataÇão de outra empresa para a execução da totalidade do

objelo deste contrato.

cúusulA DECTMA PRTME|RA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAltzAÇÃo'1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada
pelo Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicado nos meios oÍiciais.

2. O representante anotará em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas com o

fornecimenlo dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.
3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representanle deverão ser
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção
das medidas mnvenientes.
4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de
vigência do conkato, para representá-la sempre que for necessário,
5. Alem do acompanhamento e da fiscalização do fomecimenlo dos bens e produtos, o Chefe
Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, suslar qualquer fornecimenlo que
es§a sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar
necessária.
6 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens
e produtos e atividades conelatas, o CoNTRATANTE reseÍva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa flscalização
sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.
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cúusuLA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃo

i. A atestaçáo das notas Íiscais/Íaturas que comprovam o fomecimento dos bens caberá ao Chefe

do Departameíto de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário:

Atividade: 

----Classificação

CúUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

1, A CONTRATADA apresentará nota Íscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas,

efetivamente execuladas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento

via depósito bancário, no prazo de 15 (quinze) dias conidos, contados da enkega dos documentos no

Setor Financeiro do CONTRATANTE.

1.'l - O preÇo a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada lipo de bem, será o

constante da proposla Apresentada no Pregão no. l2020lCPL.
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da alestaÇão, o

fornecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contralo.
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação Íinanceira por atraso de pagamento.

5, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o índice de compensação financeira
devido pelo CONTRATANTE, entre a dala acima referida e a mrrespondente ao efetivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga;

| = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) t= (6/100)
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

l= 0,00016438

5.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na Íatura/nota
Íiscal seguinte ao da oconência.

cúusulA DEctMA eutNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo1. Este conkato poderá ser alte-rado nos casos previstos no art. 65 da Lei g.666/g3, desde que haja
interesse da Administração do GONTRATANTE, com a apresentação das deviáas justiicativas
adequadas a este contrato.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no

artigo 65, parágrafos 10 e20,da Lei n0 8.666/93.- 
1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes.

CLAUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está su.jeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total

deste contrato por dia e por descumprimento de obrigaçoes Íixadas no Edital. A multa tem de ser

recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE

ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONÍRATADA as seguintes

san@s:
2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial;
2.3 - suspensão temporáía de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinm) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - ensejar o retardamento da execução do ob.ieto deste conlralo;
3.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
3.3 - comportar-se de modo inidôneo;
3.4 - Íizer declaração falsa;
3.5 - cometer fraude Íiscal;
3.6 - falhar ou fraudar na execução deste contrato;
3.7 - deixar de assinar o contrato.

CúUSULA DECIMA oITAVA. DA REScÍSÃo
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, coníorme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.666/93.
5, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceilo pela
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos
itens 1 a 3 desta Cláusula.
6, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçáo pública,
poderá ser aplicado à CoNTRATADA juntamente com a de mulla, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

I
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A rescisáo deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CoNTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiícando-se a

CONTRATADA com a antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teÍmo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administraçáo do C0NTRATANTE;

2.3 - judicial, nos lermos da legislação vigente sobre a matéria.

3, A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçâo escrita e

fundamentada da autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

cúusulA DECTMA NoNA - DA vrNculAÇÃo Ao EDTTAL E A PRoPoSTA DA CoNTRATADA

1. Este contrato Ílca vinculado aos termos do Pregão n". 

-/2020-SRP, 

cuja realização decorre

da autorização do Senhor Autoridade supenor do CONTRATANTE constante do processo no.

_|2020IFME-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de2020

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS CONTRATADA

1A - NOME 2â - NO[/E
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1. As quesloes deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

TESTEMUNHAS:
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